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28/08/2002 
 
Amigos Leitores, 

Agora está acionada a máquina de conceitos do Rizoma. Demos a partida 
com o formato demo no primeiro semestre deste ano, mas só agora, depois 
de calibradas e recauchutadas no programa do site, que estamos 
começando a acelerar. 

Cheios de combustível e energia incendiária, voltamos à ativa agora, com 
toda a disposição para avançar na direção do futuro. 

É sua primeira vez no site? Estranhou o formato? Não se preocupe, o 
Rizoma é mesmo diferente, diferente até pra quem já conhecia as versões 
anteriores. Passamos um longo período de mutação e gestação até chegar 
nesta versão, que, como tudo neste site, está em permanente 
transformação. Essa é nossa visão de "work in progress". 

Mas vamos esclarecer um pouco as coisas. Por trás de tantos nomes 
"estranhos" que formam as seções/rizomas do site, está nossa assumida 
intenção de fazer uma re-engenharia conceitual. 

Mas de que se trata uma "re-engenharia conceitual" ? Trata-se sobretudo 
de reformular conceitos, dar nova luz a palavras que de tão usadas acabam 
por perder muito de seu sentido original. Dizer "Esquizofonia" em vez de 
"Música" não é uma simples intenção poética. A poesia não está de maneira 
alguma excluída, mas o objetivo aqui é muito mais engendrar novos ângulos 
sobre as coisas tratadas do que se reduzir a uma definição meramente 
didática. Daí igualmente a variedade caleidoscópica dos textos tratando de 
um mesmo assunto nas seções/rizomas. Não se reduzir a uma só visão, virar 
os ângulos de observação, descobrir novas percepções. Fazer pensar. 
 

Novas percepções para um novo tempo? Talvez. Talvez mais ainda novas 
visões sobre coisas antigas, o que seja. Não vamos esconder aqui um certo 
anseio, meio utópico até, de mudar as coisas, as regras do jogo. Impossível? 
Vai saber... Como diziam os situacionistas: "As futuras revoluções deverão 
inventar elas mesmas suas próprias linguagens". 

Pois é, e já que falamos de jogo, é assim que propomos que você navegue 
pelo site. Veja as coisas como uma brincadeira, pequenos pontos para você 
interligar à medida que lê os textos, pois as conexões estão aí para serem 
feitas. Nós jogamos os dados e pontos nodais, mas é você quem põe a 
máquina conceitual para funcionar e interligar tudo. Vá em frente! Dê a 
partida no seu cérebro, pise no acelerador do mouse e boa diversão! 

Ricardo Rosas e Marcus Salgado, editores do Rizoma. 
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A ARTE DA PIRATARIA MUSICAL  

Jorge Pereirinha Pires (jorgepereirinhapires@gmail.com) 

 

  

Utilizar a tecnologia para sabotar a ideologia de consumo propagada pela 

indústria musical é o objetivo dos novos piratas da música que circula na 

Internet.  

  

Os californianos Negativland lançaram um CD com samplings pirateados dos 

U2, dando origem a uma dura batalha judicial. E um CD pirata do cantor 

Beck está à venda exclusivamente na Internet.  

É hoje um dado adquirido que muitos dos passos fundamentais da 

revolução digital foram motivados por necessidades tecnológicas da 

indústria musical. Poder-se-ia avançar o exemplo da criação do MIDI 

(Musical Instrument Digital Interface), uma linguagem que, pela primeira 

vez, permitiu a diversas máquinas trocarem informação binária entre si, 

explorando em comum as diversas características de cada uma delas: um 

ǎƛƴǘŜǘƛȊŀŘƻǊΣ ǇƻǊ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ǇƻŘƛŀ ŀǎǎƛƳ άŎƻƳŀƴŘŀǊέ ǎƛƳǳƭǘŀƴŜŀƳŜƴǘŜ ƻǎ 

sons e efeitos de vários outros.  

Ou o da elaboração de toda a tecnologia de edição digital multipista, que 

antecedeu em vários anos a tecnologia semelhante para edição de imagem, 

hoje amplamente utilizada. Da mesma forma, a circulação de arquivos de 

audio através da Internet serve hoje de balão de ensaio a diversas 

experiências - mas nem todas relacionadas com a qualidade do sinal audio 

transportado, ou com a dimensão e propriedades físicas dos arquivos. Que 

dizer quando a tecnologia passa a ser utilizada com o propósito declarado 

de sabotar a ideologia de consumo propagada pela indústria musical, e as 

idéias correntes sobre o negócio dos direitos de reprodução musical, quase 

exclusivamente dominado pelas multinacionais?  

O alvo óbvio são os artistas que ganham sucesso com produtos claramente 

obtidos por um processo de colagem - que é o método pop por excelência. 

Há alguns anos, os californianos Negativland (agora presentes em 

www.negativland.comύ ŎǊƛŀǊŀƳ ǳƳŀ άōƭŀƎǳŜέ ƳƻƴǳƳŜƴǘŀƭ ŀƻǎ ¦н Řŀ ζ½ƻƻ 

TV Tour», e publicaram um disco com samplings sonoros da banda irlandesa 

- o que originou uma dura batalha legal (que, aliás, perderam) com os 

advogados da editora.  

Este ano, utilizando softwares bastante avançados de manipulação digital 

sonora (entre os quais o cada vez mais popular Pro Tools), alguns artistas 

que pretendem permanecer anônimos dedicaram-se a retalhar diversas 

canções do cantor e compositor texano Beck, retiradas dos seus álbuns 

Odelay, Mellow Gold e Stereopathic Soulmanure, e o resultado foi 

posteriormente publicado num CD intitulado Deconstructing Beck, que é 

encomendado em exclusivo através da Internet (no site 

www.detritus.net/illegalart/beck/) a troco de uns míseros cinco dólares - 

cerca de um terço do preço habitual de um novo CD. Além de se tratar de 

uma exibição de virtuosismo estético e tecnológico, a manobra visa também 

ser interpretada como um ato de guerrilha capaz de provar: que as 

multinacionais vendem os seus discos a preços excessivamente elevados; 

que o regime de auto-edição é uma forma cada vez mais óbvia, e acessível, 

de criar circuitos alternativos de comercialização, que idealmente trariam 

mailto:jorgepereirinhapires@gmail.com
http://www.negativland.com/
http://www.detritus.net/illegalart/beck/
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mais vantagens a autores e consumidores, deixando pelo caminho todos os 

intermediários do negócio.  

  

Sabotagem artística  

A pirataria quer provar que as multinacionais vendem os CD muito caros, e 

que o regime de auto-edição é uma forma de criar circuitos alternativos  

  

O site dos ativistas - ǉǳŜ ǎŜ Řńƻ ŀ ŎƻƴƘŜŎŜǊ ǇŜƭƻ ƴƻƳŜ ŘŜ ϯϰŀǊƪΣ Ŝ ǎńƻ Ƨł 

responsáveis por cerca de vinte projetos bem sucedidos de sabotagem 

artística no meio industrial desde 1991 - pode ser encontrado em 

www.rtmark.comΦ h ƴƻƳŜ ϯϰŀǊƪ Ş ǳƳŀ ǇŜǉǳŜƴŀ ƎǊŀœŀΣ Ƨł ǉǳŜ ƻ ǉǳŜ ǎŜ 

ŘŜǾŜ ƭŜǊ Ş άwŜƎƛǎǘŜǊŜŘ ¢ǊŀŘŜ aŀǊƪέΣ ƻǳ άaŀǊŎŀ wŜƎƛǎǘŀŘŀέΦ tŀǊŀ ŀ ƎǊŀǾŀŘƻǊŀ 

que detém os direitos sobre o material produzido por Beck e sobre a sua 

comercialização, estaremos, sem sombra de dúvidas, diante de um lugar 

dedicado a promover a pirataria e a pilhagem de direitos autorais. No 

ŜƴǘŀƴǘƻΣ ǇŀǊŀ ƻǎ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƛǎ ǇŜƭƻ ǎƛǘŜΣ άϯϰŀǊƪ Ş ǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ 

operadores, idéias, e financiamentos com a função de encorajar a 

sabotagem inteligente de artefatos produzidos em massa. Os projetos que o 

ǎƛǎǘŜƳŀ ϯϰŀǊƪ ŀƧǳŘŀ ŀ ŦƛƴŀƴŎƛŀǊ ǇƻǎǎǳŜƳ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ ŘŜ ŀǘƛǾƛǎƳƻ ŜǎǘŞǘƛŎƻΣ 

mais do que capitalista ou político, e tendem a ser relativamente benignos - 

não provocam danos físicos, e no essencial não provocam danos aos 

produǘƻǎ ƻǳ ŀƻǎ ƭǳŎǊƻǎ Řŀǎ ŎƻƳǇŀƴƘƛŀǎέΦ h ƎǊǳǇƻ ŦǳƴŎƛƻƴŀ ǇƻǊǘŀƴǘƻ ŎƻƳƻ 

um banco mas, com a missão específica de auxiliar outros grupos ou 

indivíduos a sustentarem projetos de sabotagem artística - acolhe idéias, 

projetos e financiadores, e estabelece o contato entre os diversos agentes 

envolvidos. O dinheiro pode ser utilizado «para encontrar um novo trabalho 

ou uma nova carreira, pagar aos advogados, ir de férias, etc.», desde que o 

projeto apresentado seja conduzido ao seu termo - caso contrário, o 

dinheiro terá de ser restituído.  

Eis exemplos de projetos já financiados pelo grupo: um músico encarregado 

de efetuar uma remixagem de diversas canções a fim de estas serem 

exportadas para o mercado japonês, propôs que se alterassem os títulos e 

as letras dos temas, de modo a expor diante dos ouvintes não anglófonos o 

caráter rudimentar das músicas; o projeto foi financiado por dois indivíduos 

diferentes - um ofereceu uma determinada soma para um mínimo de dez 

alterações, e o outro uma soma por cada alteração. Um grupo de militares 

veteranos com horror à utilização de reproduções de material bélico para 

brinquedos e jogos infantis, propôs que se trocassem as pequenas caixas de 

voz incorporadas nas bonecas Barbie e nos bonecos GI Joe, de forma que 

cada um deles falasse com a voz do outro; o projeto demorou um ano a 

concretizar, até à entrada em cena de um segundo grupo de ativistas - que 

se quis dar a conhecer como BLO (Barbie Liberation Organization); foram os 

próprios veteranos a financiar este projeto, acerca do qual se produziu 

também um vídeo, que foi posteriormente distribuído pelos meios de 

ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ǎƻŎƛŀƭ Ŝ ŀǎ ǳƴƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜǎΦ tƻǊ ǵƭǘƛƳƻΣ ǳƳŀ άǎǘǊƛǇǇŜǊέΣ ǎŀōŜƴŘƻ 

que a firma Maxis, Inc. se preparava para lançar no mercado um novo jogo 

de ação interativo, lançou a idéia de que se introduzissem nesse jogo 

algumas imagens eróticas de pendor homossexual. Após as fracassadas 

tentativas iniciais, um dos programadores que se voluntariaram para a 

tarefa conseguiu ser admitido ao serviço da Maxis e introduziu no cenário 

do jogo algumas cenas com homens-rãs expressando uma certa afeição 

mútua; quando a firma deu pelo caso, e despediu o programador, o jogo já 

http://www.rtmark.com/
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estava a ser comercializado em todos os EUA.  

  

Humanizar o consumo  

 

Para os seus autores, esta e outras manobras são apenas tentativas 

engenhosas para orientar numa direção mais agradável e, em geral mais 

humana, um meio ambiente cada vez mais dominado pelo consumo e as 

imagens de marca. O modo como os objetivos, ambições e capacidades do 

grupo são descritos, geridos e justificados, é de um sarcasmo feroz e quase 

ƭŜǘŀƭΥ ά{ŜǊŜƳƻǎ Ŝƴǘńƻ ŎƻƳǳƴƛǎǘŀǎΚ bńƻΣ ǎƻƳƻǎ ƛŘŜŀƭƛǎǘŀǎ Řŀ ŜǎǇŞŎƛŜ Ƴŀƛǎ 

comum. No entanto, tal como os comunistas, não acreditamos que o nosso 

sistema seja algo de eterno - se tiver sucesso, acabará por desaparecer. No 

ƳǳƴŘƻ ŎŀǇƛǘŀƭƛǎǘŀΣ ŜǎǘŜ ŘŜǎŀǇŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻ ǘŜǊł ŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜ ǳƳŀ LthέϝΦ ¦Ƴŀ 

ǾŜȊ ǉǳŜ Ş ŎƻƳǇƭŜǘŀƳŜƴǘŜ ƛƳǇƻǎǎƝǾŜƭ ŎƻƴǘǊƻƭŀǊ ŀ ǎŀōƻǘŀƎŜƳ ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭΣ άŀ 

única solução de que o mercado dispõe é aceitá-la. E o mercado sofre 

mutações para se adaptar a algo que seja irresistível - nos nossos sonhos, a 

consciência social e uma preocupação com a beleza. O mercado acabará por 

responder aos impulsos artísticos do povo. O mais provável é que o sistema 

acabe por estabilizar e que as companhias, para evitarem uma escalada no 

confronto, comecem a orientar os seus produtos numa direção mais 

ŎƻƴǎŎƛŜƴŎƛƻǎŀέΦ aŀƛǎ Řƻ ǉǳŜ ǘŜƴǘŀǊŜƳ ŀōŀŦŀǊ ŀ ƳŜƴǎŀƎŜƳ Řƻǎ ŀǘƛǾƛǎǘŀǎΣ άŀǎ 

empresas tentarão afastar os seus trabalhadores desse tipo de impulsos, 

dando-lhes liberdade de consciência e tornando-lhes a vida suficientemente 

agradável para que os poucos milhares de dólares que são oferecidos pela 

ϯϰŀǊƪ ǘŜƴƘŀƳ ǳƳ ƳŜƴƻǊ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀŘƻΦ ¢ŀƭǾŜȊ ŎŀŘŀ ǳƳŀ ŘŜǎǎŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ 

venha a ter o seu próprio departamento de estética e filosofia. Nos nossos 

soƴƘƻǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀ ϯϰŀǊƪ ŦƻǊ ƛƴǘŜƛǊŀƳŜƴǘŜ ŀŘǉǳƛǊƛŘŀ Ŝ ŘŜǎŀǇŀǊŜŎŜǊΣ ƻ ƳǳƴŘƻ 

ǎŜǊł ǳƳ ƭǳƎŀǊ ƳŜƭƘƻǊέΦ  

* Ofertas Publicas Iniciais (em inglês). 

Fonte: Expresso (www.expresso.pt).  
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A CULTURA DA RECICLAGEM 
Marcus Bastos 
 

O carrinho do supermercado raspa no canto do refrigerador e as latas de 
Pepsi twist chacoalham em loop sincronizado com o ritmo da música que 
escapa pelas frestas entre o fone e o ouvido propriamente dito. No 
apartamento, enquanto o telefone não toca e os arquivos no Shareaza não 
completam o destino até o HD, um ritual comum a adeptos de todas as 
tribos e sub-tribos espalhadas pelas ruas da cidade: separar o lixo orgânico, 

não-orgânico, o plástico, o metal, o papel. A cena, familiar em sua 
trivialidade, vai além da mera descrição de um sábado qualquer antes do 
sushi com saquê, depois cinema, depois balada. O texto que aqui se inicia é 
justamente uma tentativa de entender que relações são possíveis entre 
momentos cotidianos como o descrito e a formulação do conhecimento que 
circula nos diversos circuitos que o institucionalizam. É o retrato de um 
processo que envolve entusiasmo, decepção, rigidez, preguiça e outros. 
Sentimentos humanos, ocultos entre linhas que querem relacionar os vários 
estímulos que fazem o habitante das metrópoles contemporâneas pensar e 
agir assim ou assado. Para que serve, afinal, o conhecimento senão para 
amenizar o fato de que, segundo Kenneth Branagh, não existem adultos, 
apenas crianças com dívidas no banco.  

A favor dessa relação estranha, um método esquisito que permite perceber 
como um dos grandes temas da crítica cultural contemporânea, o 
hibridismo das manifestações simbólicas, também pode ser aplicado ao 
estudo da fórmula de marketing preferida da indústria alimentícia, que 
inunda as prateleiras de supermercado com misturas pré-fabricadas de 
guaraná com laranja, suco-de-abacaxi com hortelã, doritos com bacon e 
outros primores de uma culinária tão artificial quanto a inteligência que os 
cientistas cognitivos buscam em suas pesquisas. A coincidência revela que 
há mais coisas entre o estado de um época e as várias formas de 
transformá-la em livros, CDs e DVDs, do que supõe a nossa vã τ e às vezes 
pouco disposta a investigar o que acontece fora do mundo do pensamento 
reconhecido pelos pares τ filosofia. 

Começa aqui o terceiro tratamento de um texto que é muito anterior à sua 
escrita propriamente dita. Talvez a questão central nem mesmo esteja 
presente no eixo evidente de sua organização, o que ficou claro nessa 
oportunidade de voltar ao tema (1). Daí o gesto pouco recomendado de 
afastar do leitor o tema central do artigo, obrigando-o a leitura de uns 
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poucos parágrafos resultantes da busca pelas motivações para a tentativa 
esboçada adiante, de associar o universo fugaz τ intoxicado por modas e 
outras formas mundanas de preservar o imediato τ das diversões, 
eletrônicas ou não, que fazem o fim-de-semana nas cidades do mundo, ao 
universo compenetrado τ enrijecido por normas e outras formas livrescas 
de mediar o que se pretende preservado τ das universidades e outras 
instituições dedicadas à construção, ao acumulo, à circulação dos saberes.  

άŜ ǘŀƭǾŜȊ ǎŜƧŀ ǳƳŀ ƘƛǎǘƽǊƛŀ ŎƘŀǘŀΣ Ƴŀǎ ǾƻŎş ƴńƻ ǇǊŜŎƛǎŀ ƻǳǾƛǊΣ Ŝƭŀ ŘƛǎǎŜΣ 
ǇƻǊǉǳŜ Ŝƭŀ ǎŜƳǇǊŜ ǎƻǳōŜ ǉǳŜ ƛŀ ǎŜǊ ŘŀǉǳŜƭŜ ƧŜƛǘƻέΦ .ǊŜŀǘ 9ŀǎǘƻƴ 9ƭƭƛǎΣ em Os 
jogos da atração: os livros sobre Internet e mídias digitais fazem referências 
constantes ao Memex e à Arpanet, assim como os livros de história contam 
invasões, batalhas e guerras. Mas a história das mídias digitais não precisa 
ser necessariamente o resgate das pesquisas financiadas pelo governo com 
fins militares, assim como nem sempre os livros de história precisam ater-se 
às grandes narrativas, deixando de lado fatos cotidianos igualmente 
significativos. Buscando as raízes da cultura digital em outras paragens seria 
possível encontrar inúmeras manifestações de igual importância histórica e 
maior relevância cultural (2).  

A história da Internet é, por exemplo, a história de como vários atores da 
contracultura que se consolida dos anos 60 em diante optam por colocar 
suas idéias em prática na indústria então emergente dos computadores 
pessoais. O presente artigo sugere que a reciclagem, um dos exemplos de 
como o ideário dessa contracultura se insere progressivamente em setores 
sociais cada vez mais amplos, é uma prática comum também no universo 
das mídias digitais. O símbolo de uma sociedade preocupada em preservar 
suas reservas naturais e reaproveitar os detritos sólidos não é o Memex, é o 
sampler. Assim, parece razoável aproximar a linguagem digital do universo 
em que este se desenvolve, na construção das pequenas amostras de 

pensamento desenvolvidas abaixo, para que o leitor combine da forma que 
achar mais interessante.  

Uma breve história do sampler 

Herdeiro do Fairlight CMI, criado pelos australianos Kim Rydie e Peter Vogel 
em 1979, e aperfeiçoado na dança anônima da música eletrônica, o sampler 
é um aparelho que grava e permite a manipulação de amostras sonoras. 
Com o sampler, compor torna-se também na música pop a arte de combinar 
sons e trechos de músicas. O procedimento remete às práticas da música 
eletroacústica, mas desenvolve-se com nome e atitude nos subúrbios das 
grandes cidades norte-americanas, sendo o rap nova-iorquino e a música 
criada para as warehouse parties de Detroit as manifestações pioneiras. Em 
1948 a palavra sample servia apenas para designar amostras colhidas em 
exames médicos e pesquisas qualitativas. Sem saber que o termo em breve 
ganharia outros sentidos, Pierre Schaeffer fala em música concreta para 
descrever suas experiências na rádio francesa ORTF. No artigo A experiência 
musicalΣ ƻ ŎƻƳǇƻǎƛǘƻǊ ŜȄǇƭƛŎŀ ŎƻƳƻ άǘƻƳŀ ǇŀǊǘƛŘƻ ŎƻƳǇƻǎƛŎƛƻƴŀƭƳŜƴǘŜ Řƻǎ 
materiais oriundos do dado sonoro experimental /.../ não mais com relação 
a abstrações sonoras preconcebidas, mas com relação a fragmentos sonoros 
existentes concretamente, e considerados como objetos sonoros definidos e 
íntegros, mesmo quando e sobretudo se eles escapam das definições 
ŜƭŜƳŜƴǘŀǊŜǎ Řƻ ǎƻƭŦŜƧƻέόоύΦ 

Além de facilitar a composição a partir dos sons, o funcionamento do 
sampler sinaliza para a possibilidade de explorar a re-utilização de materiais 
como técnica para produzir textos, imagens e música, e pode ser associado 
às diversas formas de colagem e apropriação produzidas na história da arte 
e da literatura. Essa relação já foi explorada em artigos como On bricolage, 
de Anne-Marie Boisvert, Art history shake and bake, de Sara Diamond, e na 
primeira versão deste artigo, publicado na revista Trópico sob o título 
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Cultura Sampler (4). Apesar de importante, por inserir o sampler num 
contexto cultural mais amplo, a relação com manifestações semelhantes 
não esgota o assunto. Além disso, os exemplos descritos nos artigos em 
questão, mostram que o uso de amostras como forma de manipulação de 
linguagem em que há um novo tratamento de material previamente criado 
não se restringe à música, o que permite generalizar o conceito de sampler, 
especialmente quando se observa que o computador unifica as práticas de 
tratamento de mídias, na medida em que as manipula todas a partir do 
parâmetro comum do código binário. Mesmo em micros domésticos é 
possível converter praticamente qualquer produto cultural em arquivos que 
podem ser armazenados, editados e distribuídos em formato digital. Nesse 
sentido, o scanner pode ser usado como um sampler de imagens, o OCR 
como um sampler de textos, o bloco de notas como um sampler de códigos-
fo.nte, as placas de captura de vídeo como um sampler audiovisual, e assim 
por diante. 

A apropriação e o remix  

No universo musical, o novo tratamento dado ao material sonoro recebe o 
nome de remix. Em Models of Autorship in New Media (5), Lev Manovich 
afirma que, nos últimos anos, a prática do remix ganha espaço fora do 
universo musical, apesar de não ser admitida abertamente. Para Manovich, 
o remix implica em um novo tipo de relação de autoria, resultado do diálogo 
assíncrono entre criadores, ainda que, em áreas como as artes visuais, o 
cinema e a literatura, o remix seja visto como violação de direitos autorais. 
Para preservar os direitos do autor, quando se escreve sobre as idéias de 
outra pessoa, é de praxe usar marcas textuais como: ainda segundo 
Manovich, fora do universo musical o termo mais próximo de remix é 
apropriação. 

Ao contrário do que sugere o teórico russo, a apropriação e o remix têm 
finalidades bastante diferentes. A prática do remix se resume, na maioria 
das vezes, a um novo tratamento rítmico do material sonoro. Não 
acontecem grandes mudanças na estrutura melódica e harmônica da 
composição, geralmente re-embalada com fins de adequá-la às sonoridades 
predominantes nas paradas de sucesso ou nas pistas-de-dança. Isso não tira 
o mérito da prática, especialmente em casos em que há mais interferência 
no original, de que as 7 mixagens diferentes de Papua New Guinea, do FSOL, 
são um bom exemplo. Além disso, uma série de artistas começa a explorar, 
especialmente com a popularização das mídias digitais, formas alternativas 
de remix. É o caso dos trabalhos de Rick Silva, que mistura referências da 
literatura e música pop(6), e dos trabalhos audiovisuais de VJs como Alexis, 
e sua manipulação ao vivo de Cidade de Deus, ou Luiz Duva, que recriou o 
clássico Made in Brazil, de Letícia Parente, na programação do 14º 
VideoBrasil.  

No caso da apropriação, ao contrário do remix, não há um novo tratamento 
de material produzido com fins culturais, mas recontextualização de objetos 
dos mais diversos tipos. Dois bons exemplos são as obras Projeto Care e 
Trabalhos Feitos em Cadeira de Balanço Assistindo Televisão. Nelas, Nelson 
Leirner recupera o imaginário do consumo e da cultura urbana, interferindo 
em objetos anônimos, como cartões de natal e latas de refrigerante. Ao 
fazê-lo, atribui uma assinatura aos mesmos, denunciando nos bastidores do 
mercado de arte um culto à personalidade ironicamente semelhante ao star 
system de Hollywood τ mesmo que fundado em rituais completamente 
diferentes. Além disso, práticas comuns no contexto do situacionismo(7), 
como trocar os balões de HQs para subverter seu sentido, ressurgem na 
Internet, com o auxílio dos recursos de tratamento digital e distribuição 
possíveis(8). 
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Na literatura, a prática remonta a poemas como Um metro e meio de 
poesia (Gastão Debreix), Punk Poem (Edgard Braga) e Em Progresso (Tadeu 
Jungle). Neles, também ocorre a re-significação de objetos cotidianos (a fita 
métrica, o alfinete, a bandeira do Brasil).  Mas, como poesia é feita em livro 
e livro se multiplica, o que era objeto único tirado do contexto vira página 
reproduzida, mesmo que artesanalmente. Além disso, outra diferença entre 
a apropriação literária e a apropriação nas artes visuais é que a primeira 
pode se restringir ao plano textual. Ainda que isso aproxime a prática das 
diversas formas de intertextualidade, é preciso deixar claro que só há 
apropriação quando existe um reaproveitamento físico dos materiais que 
compõem o texto de partida. Um exemplo é o poema Cummings: Não-
tradução (Paulo Miranda), em que o texto do poeta americano é transposto 
para as páginas da revista Artéria 2 por métodos gráficos. 

A digitalização 

As mídias digitais acentuam esse jogo de reciclagens, presentes de maneiras 
distintas na colagem, na apropriação e no remix. Isso fica claro pela 
quantidade de exemplos em que há novos tratamentos de material 
digitalizado, sejam clássicos da literatura (HyperMacbeth, música de Kid 
Koma, letras de William Shakespeare), obras importantes da história do 
cinema (Alpha Beta Disco: Godard Remix, do duo americano Drop Box), 
trilhas sonoras de videogame (Overclocked Remix), sites (o remix de ~Real 
para Jodi) e diagramas (ŎƻƳǇƭŜȄ ƴŜǘ ŀǊǘ ŘƛŀƎǊŀƳΣ ŀ ǊŜƳƛȄ ƻŦ ƳǘŀŀΩǎ ǎƛƳǇƭŜ 
net art diagram, de Abe Linkoln), entre outros.  

! ōŀǎŜ ŘŜǎǎŀ ŎǳƭǘǳǊŀ Ş άƛƴǾƛǎƝǾŜƭέ ǇŀǊŀ ƻ ǳǎǳłǊƛƻΦ ; ŎƻƳǳƳ ƴŀ ǇǊƻƎǊŀƳŀœńƻ 
τ especialmente depois da popularização da programação orientada a 
objetos τ a re-utilização / atualização de códigos-fon.te. A própria lógica da 
indústria da informática é, assim, um bom exemplo de reciclagem. Basta 
substituir o número depois do nome de cada programa pelo nome do 

diretor de programação acompanhado da palavra mix, e tudo fica mais claro 
τ para deleite do público e azar de quem for assinar o Windows (Plug-and-
pray remix) e o Windows (Xtra Problemas Version)! 

Mas reciclar produtos culturais não é exatamente como reciclar detritos 
sólidos ou programas de computador. Na reciclagem de lixo, o produto 
resultante será utilizado novamente, com poucos e declarados prejuízos em 
relação ao material não-reciclado. Na reciclagem de produtos culturais, há o 
risco de efeito inverso. Como o procedimento é amplo, podendo ser 
utilizado nos mais diversos contextos, serão consideradas pertinentes à 
cultura da reciclagem apenas as práticas criativas que exploram a 
materialidade das linguagens, manipulando com postura crítica e/ou irônica 
o material tratado, especialmente nos casos em que isso acontece em 
ambiente digital.  

Um bom exemplo é o trabalho da plagiarist.org, que recentemente usou o 
programa em Perl Travesty para realizar o recente Travesty Corporate PR 
Infomixer, repetindo a estratégia do mais antigo Plagiarist Manifesto. 
Ambos se apropriam de trechos de texto combinados por meio de um 
algoritmo que os rearranja com base na freqüência em que as palavras 
aparecem no texto de partida. Além deles, destaca-se o pioneiro Reciclador 
Multi-Cultural, em que um programa seleciona imagens de câmeras web 
indicadas pelo usuário, para compor uma imagem aleatória. Nos dois casos, 
o algoritmo de programação é o elemento central dos trabalhos. Além do 
caráter modular, permutacional e instável da Internet, os trabalhos 
tematizam ainda o jogo econômico do capitalismo coorporativo e, 
especialmente, seus reflexos nas práticas de plágio e proteção dos direitos 
autorais(9). 

Mais próximo da apropriação, errata :: erratum (DJ Spooky) é uma metáfora 
do remix como arte de girar discos, e homenagem cinética à técnica do 
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scratch. Inspirado em Anemic Cinema (Marcel Duchamp), o trabalho 
oferece uma versão digital dos discos originais, para que o usuário gire e 
combine conforme os movimentos de mouse possíveis no arquivo de Flash 
disponível na galeria digital do Museu de Arte Contemporânea de São 
Francisco (EUA). Apesar das implicações institucionais passíveis de discussão 
no gesto, especialmente pelo fato de um site não depender do espaço do 
museu para ser veiculado, o trabalho de Spooky não foi objeto de polêmicas 
tão contundentes quanto as que envolveram os trabalhos de Duchamp. 
Sinal de que a cultura contemporânea já absorveu práticas similares. Há 
boas discussões sobre esse paradoxo no artigo Contra o Pluralismo, de Hal 
Foster (10). O tema aparece, ainda que em outro contexto, quando Naomi 
Klein descreve no seu Sem Logo, as diversas formas que a indústria da 
cultura encontra para neutralizar as manifestações que desafiam os 
discursos dominantes, sempre transformando em moda, tendência ou 
estratégia de marketing tudo o que desafia o coro dos contentes (11). 

Outro aspecto dessa cultura de reciclagem aparece em trabalhos que lidam 
com o imaginário do nomadismo. Um aspecto sutil dos movimentos 
constantes de mídias e códigos é sua migração entre sistemas e as questões 
que ela acarreta. Assim, é sintomático que uma artista com trabalhos 
pioneiros no universo do efêmero e do reciclável, como é o caso de Giselle 
Beiguelman (O livro depois do livro, , Recycled), tematize em seguida o 
universo do nomadismo contemporâneo. Ainda que a maior parte do fluxo 
atual ainda seja resultado de transmissão de dados por pessoas presas ao 
escritório pelos fios do computador de mesa, os dispositivos móveis ganham 
cada vez mais espaço. Esse trânsito aparece na evolução tecnológica e na 
temática de Leste o Leste?, Egoscópio e Poetrica, trilogia em que 
Beiguelman explora painéis eletrônicos para orquestrar dinâmicas coletivas 
cada vez menos presas ao computador pessoal. 

bńƻ ƛƳǇƻǊǘŀ ŀ ǎŜƴǎŀœńƻ ŘŜ ǉǳŜ άƴƻǎ ǾŜƝŎǳƭƻǎ ŘŜ ƳŀǎǎŀΣ ŜǎǎŜǎ ǘƛǇƻǎ ŘŜ 
ŀǇǊƻǇǊƛŀœńƻ ǎńƻ ǘńƻ ǳōƝǉǳƻǎ ǉǳŜ ǇŀǊŜŎŜƳ ƴńƻ ǘŜǊ ŀƎŜƴǘŜǎέΣ ƴŀǎ Ǉŀlavras de 
Hal Foster. No entorno do universo inaugurado pelo sampler, as práticas de 
re-utilização, apropriação e reciclagem de mídias invertem o lugar do 
anônimo. Nesse contexto, reciclar é marca de uma sociedade em que o 
excesso e a velocidade interessam por que não são nossos. O nomadismo é 
sua prática mais contundente. 

Notas 

1. O texto A cultura da reciclagem teve uma primeira versão publicada na 
seção Novo Mundo da revista Trópico, editada por Giselle Beiguelman, e 
uma segunda versão apresentada no NP de Semiótica do Intercom, 
coordenado por Irene Machado. Agradeço a ambas e a Lúcia Santaella pelas 
oportunidades e estímulos constantes à acreditar na força das pequenas 
polaróides cotidianas, desvios e ajustes do olhar em busca de imagens mais 
definitivas. 

2.  O livro depois do livro (São Paulo, Peirópolis, 2004), de Giselle 
Beiguelman, é um bom exemplo de reflexão sobre a Internet pautada por 
preocupações desvinculadas dos usos conservadores da rede, conforme 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Ƴŀƛǎ ŜȄǘŜƴǎŀ ƴŀ ǊŜǎŜƴƘŀ ά9ǎǘł ǇǊƻvado que já é possível 
ŦƛƭƻǎƻŦŀǊ ŜƳ ŘƛƎƛǘŀƭέΣ ǇǳōƭƛŎŀŘŀ ǇŜƭƻ ŀǳǘƻǊ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǘŜȄǘƻ ƴŀ ǊŜǾƛǎǘŀ 
Galáxia n. 7 (São Paulo, Edusp, 2004). 
 
 

3.  Cf. Menezes, Flô [org.]. Música Eletroacústica. História e Estéticas. São 
Paulo: Edusp, 1996. 
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4. Os textos de Boisvert e Diamond foram publicados na Horizon Zero n. 8, 
em http://www.horizonzero.ca/textsite/remix.php?is=8&art=0&file=11&t0 ; 
a primeira versão do presente artigo publicada na Trópico está disponível 
apenas para assinantes do UOL, em 
http://www2.uol.com.br/tropico/novomundo_9_1626_1.shl.  

5. Cf. http://www.manovich.net  

6. Cf os sites Cuechamp (http://www.cuechamp.com) e DJ RABBI 
(http://www.djrabbi.com). 

тΦ /ŦΦ ά! ƳƛǎŞǊƛŀ Řƻ ƳŜƛƻ ŜǎǘǳŘŀƴǘƛƭ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀ ŜƳ ǎŜǳǎ ŀǎǇŜŎǘƻǎ 
econômico, político, psicológico, sexual e, mais particularmente intelectual, 
e sobre alguns meios para remediá-ƭŀέΣ ƛƴΥ Situacionista. Teoria e Prática da 
Revolução. São Paulo: Baderna, 2002. 

уΦ /ŦΦ ά¢ƘŜ ǊŜƳƛȄ ƻŦ ǇƻƭƛǘƛŎǎέΣ ŘŜ wƛŎƪ {ƛƭǾŀΦ 
http://www.21cmagazine.com/issue2/remixpolitics.html  

9. Para um discussão mais extensa sobre o uso de códigos no trabalho da 
Plagiarist.org e outros expoentes da cultura digital, ver O livro depois do 
livro, de Giselle Beiguelman (São Paulo: Peirópolis, 2004). 

10. In: Foster, Hal. Recodificação. Arte, espetáculo, política cultural. São 
Paulo: Casa Editorial Paulista, 1996. 

11. Cf. Klein, Naomi. Sem logo. A tirania das marcas em um planeta vendido. 
São Paulo: Record, 2002.  

Marcus Bastos é professor da PUC-SP, jornalista e designer.  

[Postado em 1º de junho de 2005]  
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A DEMOCRACIA DO BOOTLEG - Os bootlegs tomaram conta das 
pistas e estações de rádio.  
Vítor Angelo 
 

 

A bootleg culture ou, como preferem os mais pops, os mash-ups, chegou 
meio que timidamente na música eletrônica. A idéia de poder criar, através 
de um pequeno equipamento caseiro, algo interessante, percorreu os chips 
dƻǎ ŀŘŜǇǘƻǎ Řƻ άŦŀœŀ ǾƻŎş ƳŜǎƳƻέΦ !ǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ŀ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
contrabando, produção caseira e a democratização da criatividade 
empolgou, num primeiro momento, DJs, produtores e interessados na 
música eletrônica do mundo inteiro.  

Não faz nem cinco anos que a arte de sobrepor digitalmente os vocais de 
uma música sobre outra instrumental invadiu a internet e foi ganhando cada 
ǾŜȊ ƴƻǾƻǎ ŦƻǊƳŀǘƻǎΦ 9ȄŜƳǇƭƻΥ ǎŜ ǾƻŎş ŘƛƎƛǘŀǊ άǾŜǊǎǳǎέ ό·ύ ŜƳ ŀƭƎǳƳ 
Napster, Autogalaxy ou Kaaza aparecerem milhares de bootlegs criados 
pelos próprios internautas.  

Bootleg chega ao mainstream 

aŀǎ ƴńƻ ŘŜƳƻǊƻǳ Ƴǳƛǘƻ ǇŀǊŀ ƻ ōƻƻǘƭŜƎ ŎƘŜƎŀǊ Łǎ ƳŀǎǎŀǎΦ /ŀƴΩǘ DŜǘ .ƭǳŜ 
Monday Out of My Head (Kylie Minogue X New Order) se transformou num 
grande sucesso nas rádios inglesas ς e também do Brasil - e foi um dos 
fatores que ajudaram a eleger seu criador, Erol Alkan, como o DJ mais 
inovador de2002 pela respeitada revista Muzik. 

Apesar da consagração, o acontecimento mais importante da cena bootleg 
foi o lançamento do CD de 2 Many DJs, As Heard On Radio Soulwax pt 2, 
este ano. 

Os irmãos Steven e David Dewaele, que eram conhecidos pela banda de 
rock belga Soulwax, formaram o projeto 2 Many DJs. Com um álbum 
gravado em apenas uma semana, eles demoraram um ano mandando faxes, 
e-mails e cartas para gravadoras, solicitando autorização dos samplers 
utilizados. 

Algo inusitado ocorreu durante esse processo: artistas como Beck, Beastie 
Boys e Chemical Brothers, que sempre se beneficiaram do sampler em seus 
trabalhos, negaram o pedido dos irmãos belgas e suas bootlegs foram 
retiradas do álbum. Mais fato inédito: o CD foi lançado com o direito de 
άǎŀƳǇƭŜŀǊέ ŀǎ ŦŀƛȄŀǎ ŘŜ ǉǳŀǎŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƳǵǎƛŎƻǎ ǉǳŜ ŀǇŀǊŜŎŜƳ ƴƻ łƭōǳƳΣ 
com exceção de Carlos Morgan, ao qual mandam recado no encarte do CD 
avisando, de maneira bem informal, para os procurar e assim acertarem os 
direitos autorais.  

As Heard On Radio Soulwax pt 2 conta com 30 faixas e 62 minutos de total 
despretensão e diversão. Nelas, tudo é possível misturar: a vulgaridade pop 
de Dolly Parton com os instrumentais finíssimos dos nórdicos do Royksopp; 
a nova onda electro de Felix da Housecat com um clássico do Stooges; ou 
mesmo o baixo das americanas do Breeders com a house francesa de 
Maurice Fulton. Tudo mixado de maneira impecável.  
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O significado de 2 Many DJs e da bootleg 

Apesar de todas as dificuldades, os 2 Many DJs conseguiram as devidas 
autorizações para o uso das faixas sampleadas e são hoje best-sellers de 
vendas, sobretudo na Europa. Quem ouvir o CD, vai entender que além da 
ŦƛƭƻǎƻŦƛŀ Řƻ άŦŀœŀ ǾƻŎş ƳŜǎƳƻέΣ ŜǎǎŜ ŜǾŜƴǘƻ coloca em cheque a 
segmentação que a música eletrônica vive e qual o papel do DJ nisso tudo. 

Não importa mais a que tipo de tribo a música eletrônica se filia, seja ela 
ƘƻǳǎŜΣ ŘǊǳƳΩƴΩōŀǎǎΣ ǘŜŎƴƻ ƻǳ ŜƭŜŎǘǊƻΦ !ƎƻǊŀΣ ƻ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ Ş ŜƴǘŜƴŘŜǊ 
como misturar toda essa informação para uma música nova. 

Mesmo parecendo paradoxal - a bootleg consiste muitas vezes na mixagem 
de músicas conhecidas - não podemos deixar de atentar para uma possível 
novidade que surge na combinação entre elas. 

Este aliás, é o papel do DJ: trazer para as pick-ups o frescor dessa 
combinação. Além de colocá-lo no papel de produtor antenado, também vai 
exigir dele um profundo conhecimento musical que exclui qualquer 
preconceito. Afinal, nunca se sabe se a música dos monges tibetanos poderá 
dar um excelente resultado com os Sex Pistols ou Miss Kittin. 

Mas nem todos vêem com bom olhos a bootleg culture. Para o DJ e 
ŀǊǉǳƛǘŜǘƻ aŀǊǘƛƴ {ŎǊǳŘǿȅŜǊΣ άƛǎǎƻ ƴńƻ ǘŜƳ ƴŀŘŀ ŘŜ ŀǳǘƻǊŀƭΣ ƻǳ ƳŜǎƳƻ 
artístico. É apenas uma colagem. Como as compilações de poesia inglesa: 
ǾƻŎş ƴńƻ ŀŎƘŀ ǉǳŜ ƻ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘƻǊ Řŀ ŎƻƭŜœńƻ Ş ƻ ŀǊǘƛǎǘŀΦ !ŎƘƻ ŜƳōǳǎǘŜΗέΣ 
comentou, ao escutar o CD do 2 Many Djs.  

Já Siva Vaidhyanthan, professor-assistente de cultura e comunicação na 
universidade e autor do livro Copyrights and Copywrongs, acredita que a 
bootleg traz uma democratização da criatividade. "É sobre a demolição do 

mito que acredita numa classe especial de criadores que a bootleg coloca 
em xeque, dizendo que todos nós podemos contribuir para o processo 
ŎǊƛŀǘƛǾƻέΦ 

Discussões e polêmicas à parte, o ilustrador inglês Peter Wagland, que 
freqüentou a loja Sex de Vivienne Westwood no auge do movimento punk, 
ƎŀǊŀƴǘŜΥ άh ǉǳŜ ƛƳǇƻǊǘŀ Ş ǉǳŜ ŜǎǎŜǎ ŎŀǊŀǎ ώнaŀƴȅ5Wǎϐ ŦŀȊŜƳ ƳǵǎƛŎŀ ǇŀǊŀ ǎŜ 
ŘƛǾŜǊǘƛǊ Ŝ Ş ƛǎǎƻ ǉǳŜ ǉǳŜǊŜƳƻǎέΦ  
 

22/11/2002 

Link: 2 many Djs (www.2manydjs.org). 

Fonte: Trama Virtual (www.trama.com.br).  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.2manydjs.org/
http://www.trama.com.br/
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A PROPÓSITO DE READYMADES   
Marcel Duchamp         
         
Em 1913 tive a feliz idéia de fixar uma roda de bicicleta a uma banqueta de 
cozinha e vê-la girar. 
 
Uns poucos meses depois comprei uma reprodução barata de uma 
paisagem de uma noite de inverno, a qual chamei de "Farmácia"  depois de 
adicionar dois pequenos pontos, um vermelho e um amarelo, no 
horizonte.          
 
Em Nova York em 1915 comprei numa loja de ferramentas uma pá de neve 
na qual eu escrevi " À frente do braço quebrado". 
Foi por essa época que a palavra "readymade"  me veio à mente para 
designar esta forma de manifestação. 
 
Um ponto que desejo muito esclarecer é que a escolha destes "readymades" 
nunca foi ditada pelo deleite estético. 
 
Essa escolha era baseada numa reação de indiferença visual com ao mesmo 
tempo uma total ausência de bom ou mau gosto... De fato uma completa 
anestesia. 
 
Uma importante característica era a frase curta que ocasionalmente 
inscrevia no "readymade". 
 
Essa frase, em vez de descrever o objeto como um título, destinava-se a 
levar a mente do espectador a outras regiões mais verbais. 
 
Algumas vezes eu poderia acrescentar um detalhe gráfico de apresentação, 

o qual, na intenção de satisfazer minha paixão por aliterações, seria 
chamado de "readymade ajudado". (1) 
 
Em outro momento, querendo expor a antinomia básica entre arte e 
readymades imaginei um "readymade recíproco" : use um Rembrant como 
uma tábua de passar roupas! 
 
Percebi muito cedo o perigo de repetir indiscriminadamente esta forma de 
expressão e decidi limitar a produção anual de "readymades" a um número 
pequeno.  Estava ciente, nessa época, de que para o espectador, muito mais 
que para o artista, a arte é uma droga criadora  de hábito e queria proteger 
meus "readymades" contra tal contaminação. 
 
Um outro aspecto do "readymade" é sua impossibilidade de ser único...A 
réplica de um "readymade" carrega a mesma mensagem; de fato quase que 
nenhum dos "readymades" existentes hoje é um original no sentido 
convencional.  
 
Uma última observação para este discurso egomaníaco : como os tubos de 
tinta usados pelo artista são produtos manufaturados e preparados(2), nós 
podemos concluir que todas as pinturas no mundo são "readymades 
ajudados" assim como trabalhos de assemblage. 
 
1. readymade aided, trocadilho sonoro de Duchamp. 
2.  preparados = ready  made, outro trocadilho. 
 
Publicado originalmente no site Iconoclast : www.13am.net/iconoclast 
(procure páginas remanescentes do site no Archive - www.archive.org). 
Tradução do Inglês por Ricardo Rosas  
(Arquivo Rizoma) 
 

http://www.13am.net/iconoclast
http://www.archive.org/
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O QUE É ARTE XEROX 
Hugo Pontes 

 

 
Vittore Baroni, Sangue Misto 

Talvez o mais importante aspecto da xerografia seja o de ela oferecer ao 
artista, que não tenha habilidade para o desenho, condições de elaborar a 
montagem de seus projectos, fundindo planos; linhas e sombras, sem 
qualquer instrumento auxiliar que a técnica do desenho exige.  

Através deste processo eletrônico, podemos transpor para os vários graus 
de densidade do branco e preto imagens cromáticas, reticuladas e mesmo 
em relevo (no caso, objetos transformados em figuras), o que muito se 
aproxima das colagens, possibilitando um retorno às experiências dos 
tachistas.  

Para a experiência com a Xerografia existe apenas um campo - o branco - 
espaço propício à recriação de tudo, já que a arte se desenvolveu por um 
constante ultrapassar de barreiras, até ao despojamento completo. E esse 

espaço branco é o ponto de recriação em que se baseia a arte figurativa. 
Através da utilização desse meio, não se pretende pintar ou fotografar o 
natural - é o próprio natural transposto, pelo recurso tecnológico, ao espaço 
branco do papel.  

Com a Xerografia existe a possibilidade da criação de novas imagens, a partir 
do reaproveitamento de várias outras, associadas, com a consequente 
produção de emoções estéticas.  

Como em nenhuma arte, tais imagens podem ser previamente colocadas no 
plano, mudadas de posição até a satisfação plena do artista que transmite, 
assim, a sua mensagem e ou apenas um efeito estético para os olhos do 
observador.  

O artista xerográfico, como nenhum outro, preocupa-se com a interrelação 
das linhas, traços, sombras e figuras, sendo sempre minucioso na harmonia 
entre eles, fundindo tudo nas entressombras do negro-fumo da máquina 
copiadora. 

CARACTERIZAÇÃO  

A Xerografia não impressiona pelo visual grandioso; não utiliza-se de tintas 
especiais ou painéis-monumentos, exige do artista uma contenção dentro 
dos limites do tamanho do papel a ser utilizado. Podemos considerá-la um 
recurso de escritório, fazendo a arte do imediato, da comunicação rápida e 
eficiente num mundo onde o predomínio da televisão, do computador e da 
internet cresce a cada segundo.  

O talento do artista fica evidenciado e refletido na associação de imagens e 
figuras, no aproveitamento do espaço branco e no conteúdo que deve ser 
vigoroso. Não existe preocupação pela perspectiva e pela dimensão das 
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figuras, porque no projeto o artista detém-se mais na interrelação das 
imagens e seu conteúdo que irão atuar sobre o observador.  

A arte xerográfica deve impressionar e marcar por uma imagem e conteúdo 
artístico caracterizado, perdida que está entre tantas outras cópias e 
reproduções elaboradas pelo mesmo processo.  

O QUE PROPÕE A ARTE PELA XEROGRAFIA  

Acreditamos que a proposta seja de um consumo rápido, pela facilidade de 
reprodução e pelo baixo custo e divulgação mais eficaz. O revigoramento de 
velhas imagens, com novos interrelacionamentos entre elas.  

A execução rápida de um projeto pela colocação prévia das figuras sobre um 
plano e o consequente produto final.  

Não podendo impressionar como "arte maior", propõe chegar às massas 
como um meio simples e de fácil assimilação.  

OUTRAS CONSIDERAÇÕES  

A Xerografia exige que o artista trabalhe com o meio-tom de preto sobre o 
branco, pois a cópia não prima pela nitidez. O branco é sempre ressaltado 
em detrimento ao tom escuro. Há sempre que trabalhar o branco.  

O trabalho do artista, através da Xerografia, é perecível. Estará 
constantemente sujeito às agressões do meio-ambiente, mais que qualquer 
outra técnica, pois deteriora-se com facilidade pela ação da umidade e da 
luz.  

A Xerografia, pelas condições e facilidade de reprodução, não tem a rigidez 
técnica da fotografia, o virtuosismo da pintura e, muito menos, o peso de 
uma escultura. É um meio, auxiliar, que permite ao artista, elaborar uma 
arte postal por excelência.  

O TERMO XEROGRAFIA  

A denominação internacional das atividades artísticas utilizando-se como 
meio as cópias eletrostáticas, tem o nome francês "electrografia".  

Nascida nos Estados Unidos nos anos 1962-1965, a Copy Art se fez objeto de 
exposições e publicações de grupos artísticos entre 1976 e 1979.  

Desde 1980 esse meio passou a ser chamado, popularmente, Xerografia.  

Paulo Bruscky, em Recife-PE, Hudnilson Jr, Rio de Janeiro-RJ e Hugo Pontes 
em Poços de Caldas-MG foram os iniciadores na utilização da Xerografia, no 
Brasil. 

O termo, criado pelos artistas brasileiros, se dá em virtude de as primeiras 
máquinas copiadoras que aqui chegaram serem da multinacional XEROX.  
 

Fonte: Arte Postal (www.artepostal.com.br/uqeh.php). 

 

 

 

http://www.artepostal.com.br/uqeh.php


20 

 

SOBRE ARTE, RECICLAGEM E CHIPS ELETRÔNICOS NA ÉPOCA DA 

COMPRESSÃO DO TEMPO  

Por Fernando José Pereira 

  

1. 

A sociedade pós-industrial, em que vivemos gere a sua existência na base da 

velocidade. Esta é uma noção relativa e enquadra-se dentro dos fatores 

definidores do conceito de época, aqui entendida como período de tempo 

pontualizado por acontecimentos que por similitude se agrupam, dando 

lugar a partições temporais que instauram continuidade no correr da 

história.  

  

A noção de velocidade revela-se fundamental para a compreensão da 

extensão temporal de uma época. Se a limitação temporal é difusa, 

podemos, contudo, definir parâmetros que singularizem um determinado 

momento histórico. Um, fundamental, a considerar é este da velocidade. 

Podem-se levantar questões de rigor na datação de uma época, mas não 

devemos deixar de admitir que objetivamente, hoje, a nossa relação com a 

velocidade se apresenta de uma forma completamente diversa de, por 

exemplo, o princípio do século. A velocidade contemporânea transfigura a 

realidade temporal comprimindo-a, vivemos à velocidade do chip 

eletrônico, tornando um conceito como o de efêmero altamente relativo.  

  

Uma análise não demasiado aprofundada permite verificar que no mundo 

da eletrônica a duração da vida dos componentes se torna cada vez mais 

efêmera. A revista Macworld de Setembro de 1996 anunciava uma linha de 

computadores em que se atingia a velocidade de 180Mhz... a mesma 

Macworld de Fevereiro de 1997 já fazia o anúncio dos novas máquinas a 

300Mhz...no corrente ano de 1998 todos estes números já estão ligados ao 

passado, fala-se agora de 1000mhz a atingir no ano 2000...a relatividade do 

tempo acentua-se no fenômeno da sua compressão, refere Mario Perniola, 

num texto de 1994, a este respeito: "O problema põe-se de modo 

verdadeiramente inquietante só a partir do momento em que passado e 

futuro coincidem, como acontece no filme Jurassic Park de Steven Spielberg: 

uma pré-história artificialmente recriada e um futuro de ficção científica já 

realizado encontram-se e transitam um para o outro, criando um presente 

em que coabitam os monstros pré-históricos e as tecnologias mais 

sofisticadas. O enigma nasce justamente do colapso tanto do passado 

quanto do futuro, num presente ambíguo e problemático ao máximo grau.". 

As noções originais de efêmero e de época dissolvem-se apressadamente. Já 

nem um dia resta à larva (1) para olhar em direção ao futuro, depois de se 

despojar do passado, assim como a noção grega de época: epoché - pausa 

num movimento - deixa de ter significado pois o antes e o depois se diluem 

num presente aparentemente perpétuo.  

É como constatação de uma realidade - a nossa - que se apresenta a 

velocidade contemporânea, tudo se encontra pré-determinado por 

questões de tempo e pontualidade, sendo que estas duas noções se 

tornaram como que núcleo central que assimila com a sua força 

gravitacional todas as restantes formas de estar, tornando-as satélites em 

órbita mais ou menos alargada mas totalmente dependentes desta força 

imanada do centro.  

mailto:fjp@virose.pt
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Materiais, idéias, projetos, tudo é realizado em função de uma mesma 

constante: o caráter cada vez mais efêmero da sua existência, 

transfigurando decisivamente uma sociedade de bens adquiridos (2) numa 

sociedade de bens canibalizados no sentido em que é a própria sociedade 

que os produz, que de uma forma perfeitamente autofágica os destrói, sem 

existir a possibilidade de adquirir o estatuto de propriedade, por ausência 

física de espaço de tempo. A sociedade de consumo reinventa-se 

diariamente para dar resposta a estes problemas, a compressão do tempo 

provoca grandes distorções produtivas por inadaptação temporal existente 

entre objeto produzido e objeto destruído.  

Interessa, então, refletir sobre a questão da reciclagem. Talvez a mesma 

questão colocada de outra forma, isto é, a vida dos objetos torna-se mais 

curta e efêmera quanto mais aprofundado científica e economicamente 

estiver o fenômeno do reciclar. O anátema medieval de "pó és, ao pó 

voltarás" transfigura-se contemporaneamente nas vidas curtas mas 

numerosas que podem atingir os objetos nos dias que correm. Mais uma vez 

é a efemeridade dos próprios materiais que se coloca em causa: o "antes" e 

o "depois" confirmam-se simultaneamente no objeto reciclado. Este não 

ocupa lugar na história pois não possui identidade, afirma-se como uma 

espécie de espelho que reflete num determinado momento a forma que se 

lhe depara. Esta seta direccionada em círculo projeta-se como metáfora pós-

moderna, opondo-se decisivamente ao sentido único com direção ao futuro 

projetado pela modernidade, na sua busca incessante de novo e de 

amanhãs melhores, paradigma fundamental para a compreensão do 

momento atual. 

2.  

  

"Do ponto de vista do que é essencial na arte, ela é a-histórica. Inserir a obra 

na trama da vida histórica não abre nenhuma perspectiva sobre a sua 

natureza mais profunda." 

Walter Benjamin em carta a Florens Christian Rang, datada de Dezembro de 

1923.  

  

No mesmo momento histórico em que a carta foi escrita, encontrava-se em 

pleno desenvolvimento o conceito de ready-made inventado por Marcel 

Duchamp. O ready-made radicaliza a discussão sobre os limites da arte. Com 

a introdução de objetos de uso comum transfigurados em obra de arte, o 

artworld expandia as suas fronteiras até lugares ainda não habitados.  

  

O ready-made duchampiano apresenta-se como antecedente direto para 

uma nova categoria de objetos que vou designar por already used/for use 

(em inglês por analogia com o ready-made), embora com pretensões 

distanciadas, uma vez que, o ready-made instaura uma nova significação, o 

urinol transfigura-se em fonte, ao atravessar a fronteira inaugura uma nova 

vida como objeto único. 

 "...o ready-made não pode prescindir da inscrição do nome, pelo menos do 

nome do autor, se quiser forçar a fronteira da instituição arte. O encontro 

de que fala Duchamp é na realidade o contato proporcionado por essa 

mesma fronteira: o encontro de um objeto de produção industrial com os 

mecanismos de enunciação da arte. A maior parte dos ready-made de 

Duchamp comporta, contudo, para além da assinatura, uma inscrição, ou 
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um título." (Cruz, 1990). Ao contrário, os novos objetos, introduzem-se na 

instituição arte sem alteração, aparecendo como morfemas constituintes de 

um todo significante, é esta condição que os faz manter inalterável a sua 

relação serial com a industria. A tradução à letra apresenta-nos a seguinte 

dicotomia: já usado/ainda por usar. A analogia com o fenômeno da 

reciclagem é evidente, apresenta-se de um modo objetivo um "antes" e um 

"depois", logo a existência de um tempo que medeia estas duas noções, ou 

então de acordo com o significado de época: uma pausa num movimento. É 

esta pausa, este espaço de tempo que nos interessa estudar. 

  

A existência objetual no mundo que nos rodeia é de algum modo 

testemunha iconográfica de um determinado tempo (época) histórico. A 

passagem fronteiriça criada pelo artístico e não artístico estabelece no 

objeto alteridades que provocam uma descontinuidade vivêncial, passando 

a usufruir de uma carga carregada de expectativas de sentido que 

anteriormente não possuía. Esta passagem constitui-se como uma espécie 

de exílio (vivências estranhas e em lugares exteriores ao habitualmente 

vivido, mas com um espaço de tempo que apesar de indeterminado, é 

limitado) que autonomiza semanticamente o objeto, passando este a 

recolher todas as características definidoras da obra de arte. É neste 

momento que o objeto deixa de pertencer à história para se tornar a-

histórico. "Não há história de arte" diz Benjamin, acrescentando logo a 

seguir: "Habitualmente, nas investigações de história da arte, desemboca-se 

apenas numa história de conteúdo ou numa história da forma, para as quais 

as obras de arte se limitam a fornecer exemplos, modelos, de certa maneira: 

uma história das próprias obras não é de nenhum modo tida em 

conta"(Benjamin, 1923). Será exatamente esta passagem por um outro 

território, por parte do objeto, que nos interessa se entendermos que o 

próprio conceito de passagem (conceito que muito interessou Benjamin) 

tem um espaço temporal delimitado por um início e um fim, logo por um 

efemeridade latente.  

O objeto already used/for use afirma-se, desta forma, como alternativa 

possível à criação/construção de objetos artísticos no interior do mundo da 

arte, que em claro paralelismo com a realidade se encontra profusamente 

inundado. Diz Douglas Wuebler: "O mundo está cheio de mais ou menos 

objetos interessantes; eu gostaria de adicionar mais a ele", referindo-se 

obviamente a esta situação e optando como solução pelo zero absoluto. 

Introduzindo a lógica exterior da reciclagem como conceito produtor de 

soluções (pelo menos aparentes) e como vivência contemporânea, a 

proposta desta noção de objeto artístico transitável articula-se 

perfeitamente com o conceito de efêmero, não um efêmero formal (no 

sentido de que apenas a forma se altera) mas radicalizando mais a noção 

para considerações conceituais de legitimação e recepção. 

1.Segundo a lenda grega, a palavra efêmero deriva de uma larva que 

demoraria um ano a desenvolver a sua forma para se tranformar em 

borboleta. Com a sua forma adulta reproduz-se e morre apenas no espaço 

de tempo de um dia. 

2. O termo usa-se, aqui, como interpretação semântica do sentido de 

propriedade, relação que se estabelece entre o proprietário e o objeto e que 

se cimenta no fator tempo. 
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(1998) 
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CIBERATIVISTAS PREOCUPADOS COM DIREITOS AUTORAIS 
Renata Aquino 

"Ciberativismo: Copyleft, Hacktivismo e Inclusão Digital" foi uma das últimas 
conferências do Mídia Tática Brasil (1) e ajudou os participantes a uma 
espécie de auto-análise sobre a identidade dos ativistas da Web no Brasil. 
Ricardo Rosas (Rizoma.net), Artur Matuck (USP), Pablo Ortellado (CMI), 
Hernani Dimantas (Metáfora) e Marcelo Estraviz foram os participantes.  
 

Artur Matuck criou em 97 o SemionR, um "símbolo para a informação re-
escriturável". O símbolo é um contraponto ao de copyright e significa que a 
informação pode ser reproduzida e alterada. Matuck, cuja filosofia é bem 
mais radical que a do copyleft, acredita que "segredos militares e industriais 
precisam ser controlados pelo povo". Matuck também chamou a atenção 
para os sistemas de autoria híbrida. "O Google é um exemplo de 
colaboração entre lógica computacional [algoritmo de busca] e contribuição 
dos internautas [sistema Pagerank]", disse Matuck.  

Para Pablo Ortellado, do CMI/Indymedia Brasil, o copyleft é a melhor 
restrição. A restrição ao copyleft do Centro de Mídia Independente é que "o 
material não seja usado para fins comerciais". "Somos 5 milhões no 
Indymedia, se todo o material for liberado para fins comerciais para a CNN, 
por exemplo, teremos 5 millhões de jornalistas trabalhando de graça para a 
CNN", disse Ortellado. "No caso de uso comercial sem qualquer 
remuneração, fica a critério do autor decidir se libera ou não", completou.  

Hernani Dimantas, autor de "Marketing Hacker", representou no debate o 
Projeto Metáfora. O Metáfora é formado por voluntários que gerenciam os 
projetos e as discussões através de um Wiki, "uma ferramenta colaborativa 
feita para que qualquer um pudesse alterar o conteúdo dos projetos", disse 

Dimantas. Entre os projetos do Metáfora estão o Metareciclagem 
(recauchutagem de PCs), MetaONG (serviço de informação para o 3o setor), 
GASLi (Grupo de Argumentação para o Software Livre), Provos e MemeLab. 

A REVOLUÇÃO NÃO SERÁ TELEVISIONADA E NÃO TERÁ COPYRIGHT  

A encontro teve ainda uma intervenção dos pôsteres de famosos trazidos 
pelo grupo "A Revolução Não Será Televisionada". Foi na discussão sobre 
direitos autorais, no entanto, que aconteceram as maiores polêmicas do 
evento.  

Matuck deixou o auditório chocado ao dizer que um "movimento contrário 
ao Copyleft já existe, chama-se DOI (Digial Object Identifier)". Alarmista, 
Matuck acha que apenas liberar a reprodução ou publicar o código não 
bastam. "Estamos perdendo a guerra, é uma ilusão achar que o Software 
Livre está se espalhando cada vez mais pelo mundo", disse Matuck. 

Dimantas respondeu diretamente que "não vai acontecer isto, vai se gastar 
muito dinheiro com advogados mas a luta pelo copyleft é inevitável".  

Para Matuck, outra variável prejudica a luta pelo copyleft, a qualidade da 
informação. "A informação que circula livre tem baixa credibilidade, 
informação de qualidade custa dinheiro", disse Matuck. Ortellado 
concordou que a "a qualidade da informação é essencial, a esmagadora 
maioria do material que chega ao CMI todo dia é imprestável, essa é uma 
característica da publicação aberta". "A seleção é feita por um grupo de 
editores voluntários, já houve uma tentativa de dar notas nas matérias mas 
não funcionou", contou ainda Ortellado. 

1. Festival de ativismo de mídia realizado em março de 2003 na Casa das 
Rosas em São Paulol. (Nota do Rizoma) 
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Link: Mídia Tática Brasil (www.midiatatica.org).  

Fonte: Magnet (www.magnet.com.br). 
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CÓPIA DE LIVRO E PIRATARIA ς TUDO DIREITO 
Marilene Felinto 

Uma mobilização de estudantes universitários pela liberação do uso de 
xérox de livros em universidades públicas e privadas, lançada em fevereiro 
último, foi a única iniciativa digna de nota contra uma aberração chamada 
Associação Brasileira de Direitos Reprográficos (ABDR), representante das 
editoras, que desde 2004 aciona a polícia para das batidas em bibliotecas e 
centros acadêmicos universitários. O objetivo é intimidar as instituições, 
apreender cópias de mais de duas páginas de um livro! 

Ora, gerações e gerações de profissionais se formaram nas últimas cinco 
décadas (ao menos) copiando livros, literários e acadêmicos, Brasil afora. 
Não fosse isso, muita gente estaria até hoje sem diploma. Como é que 
surge, então, do nada, de um hora para outra, uma entidade que transforma 
sua própria interpretação da lei (de direito autoral) em lei e passa a dar 
ordem, e passa a derrubar um direito que antes existia (o de tirar cópias de 
livros)? 

A mobilização dos universitários, tímida e tardia ς ainda que um balbucio na 
alienação bocejante em que vive mergulhada essa juventude brasileira de 
hoje, que nunca lembra, por exemplo, a aparente veemência revolucionária 
dos jovens franceses que saem às ruas para protestar -, talvez não surta 
efeito contra tamanha arrogância da ABDR. 

9ǎǘł ŎƭŀǊƻ ǉǳŜ Ŝǎǎŀ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ǎŀƛ ŀ ŎŀƳǇƻ ƴńƻ ǇŀǊŀ ŘŜŦŜƴŘŜǊ ƻ άŘƛǊŜƛǘƻ 
ŀǳǘƻǊŀƭέΣ ŎƻƳƻ ŀƭŜƎŀΦ 9ƭŀ ŘŜŦŜƴŘŜ ƘƛǇƻŎǊƛǘŀƳŜƴǘŜ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŜŘƛǘƻǊƛŀƭΣ ŜǎǘŜ 
sim ς ela atende aos interesses financeiros dos editores, eles que estão 
interessados apenas em enriquecer à custa da mercadoria que os autores 
produzem lá na origem frágil desta cadeia de desigualdades (autor ς editor ς 
livreiro). Eles não têm nenhum interesse na difusão do conhecimento ou na 

idéia de que o livro no Brasil deixe de ser privilégio de uma elite, objeto de 
luxo, tão abusivo é seu preço. 

O manifesto dos universitários lançado em fevereiro chamou-ǎŜ ά/ƻǇƛŀǊ 
[ƛǾǊƻ Ş 5ƛǊŜƛǘƻΗέ ς direito, argumentavam eles, concedido pela lei, pela 
Constituição e pelos tratados internacionais dos quais o Brasil é parte, neles 
inclusa a cartilha de direitos fundamentais da ONU, que, da mesma força 
que a Constituição brasileira, prevê o acesso de todos os cidadãos à cultura, 
à informação e ao conhecimento, independentemente de consulta prévia a 
titulares de direito όǎƻōǊŜǘǳŘƻ ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎ ŘŜ ŜŘƛǘƻǊŜǎ ŘŜ ƭƛǾǊƻǎύΦ άtƻǊ ƛǎǎƻ 
mesmo a lei de direitos autorais, seguindo a norma internacional adotada 
por todos os países membros da Organização Mundial de Comércio, 
expressamente possibilita a cópia livre de pequenos trechos, com vistas ao 
ǳǎƻ ǇǊƛǾŀŘƻ Ŝ ǇŜǎǎƻŀƭ Řƻ ǎƻƭƛŎƛǘŀƴǘŜΣ ǎŜƳ ƛƴǘǳƛǘƻ ŘŜ ƭǳŎǊƻέΣ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀ ƻ 
manifesto. 

Os estudantes propuseram às universidades que, com base em sua 
autonomia universitária, regulamentassem as cópias dentro das instituições. 
Algumas universidades públicas, como a Universidade de São Paulo, fizeram 
isso, em termos. A maioria das privadas, por sua vez, como pertence ao 
mesmo grupo econômico que os editores, não se juntou aos alunos. 

O manifesto dos universitários pedia uma reforma da lei de direitos 
autorais. Nada mais justo. Já passou da hora de acabar com essa hipocrisia. 
Ao autor mesmo (excetuando os best-sellers comerciais, sem nenhuma 
densidade) cabem migalhas dessa obscura conta de direitos autorais. O 
resto são os lucros que vão para a tal ABDR. 

É preciso acabar com tanta hipocrisia ς afinal, vivemos a era da 
ŦǊŀƎƳŜƴǘŀœńƻ ŀōǎƻƭǳǘŀ ŘŜ ǘǳŘƻΣ Řŀ άŘŜǎǘǊǳōƛƭƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎŀέ όǇŀǊŀ ŎƻǇƛŀǊ 
Walter Benjamin) de certos processos já rompidos. Está claro que a cópia de 
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partes de um livro implica a destruição simbólica da obra: ela que perdeu 
sua aura e sua tradição muito antes disso ς na época de sua 
άǊŜǇǊƻŘǳǘƛōƛƭƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎŀέΣ ŎƻƳƻ Ƨł ŀǇƻƴǘŀǾŀ .ŜƴƧŀƳƛƴ ǎƻōǊŜ ŀ ƻōǊŀ ŘŜ 
arte, no início do século passado. Embora reconhecesse que, por princípio, a 
obra de arte ǎŜƳǇǊŜ Ŧƻƛ ǊŜǇǊƻŘǳȊƝǾŜƭ όǇƻǊǉǳŜ άŘƛǎŎƝǇǳƭƻǎ ŎƻǇƛŀǾŀƳΣ ǾƛǎŀƴŘƻ 
ŜȄŜǊŎƝŎƛƻΣ ŦŀƭǎłǊƛƻǎΣ ŀƭƳŜƧŀƴŘƻ ƎŀƴƘƻ ƳŀǘŜǊƛŀƭΣ ƳŜǎǘǊŜǎΣ ōǳǎŎŀƴŘƻ ŀ ŘƛŦǳǎńƻέ 
Řŀ ƳŜǎƳŀύΣ .ŜƴƧŀƳƛƴ ŀŦƛǊƳŀǾŀ ǉǳŜ άŀ ŀǳǊŀ Řŀ ƻōǊŀ ŘŜ ŀǊǘŜ Ş ƻ ŦǊŀƎƳŜƴǘƻ 
mais atacado com a reprodutibilidade. A multiplicação dos exemplares 
implica substituir por um fenômeno de massa um evento que não se 
produziu senão uma vez. Esses dois processos conduzem a um considerável 
ŀōŀƭƻ Řŀ ǊŜŀƭƛŘŀŘŜ ǘǊŀƴǎƳƛǘƛŘŀΥ ŀƻ ŀōŀƭƻ Řŀ ǘǊŀŘƛœńƻέΦ 

Obra de arte ou mercadoria acadêmica, se pensarmos mais drasticamente a 
situação do livro no Brasil de hoje, como pensa o crítico Fabio Lucas, 
ŘƛǊŜƳƻǎ ƳŜǎƳƻ ǉǳŜΣ άƴŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Řƻ ŜǎǇŜǘłŎǳƭƻΣ ŀǉǳŜŎƛŘŀ ǇŜƭƻǎ ƳŜƛƻǎ ŘŜ 
comunicação de massa, o livro deixou de ser fonte do saber: reduziu-se à 
ligeireza de uma notícia. No máximo poderá desfrutar do brilho de um 
ƳƻƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳ ŀ ǾŜƭƻŎƛŘŀŘŜ ŘŜ ǳƳŀ ŜǎǘǊŜƭŀ ŎŀŘŜƴǘŜέΦ 

O abalo sofrido hoje pela obra (artística ou intelectual) é de outra natureza. 
A massa não se interessa pela obra original como fetiche, como objeto de 
culto ou instrumento mágico. Pouco importa à massa se a cópia pirata do 
CD não tem a capa original. A música toca com a mesma autenticidade, e 
muito mais barata. É a sociedade de consumo cavando na marra o direito de 
acesso ao que é caro. O discurso asséptico embutido nas ações de combate 
à pirataria no país ς o de que a produção pirata teria vinculação com o crime 
organizado e que extinguiria empregos ς é hipócrita e esconde coisa pior. 
Esconde que a propaganda de massa é que é a grande incentivadora da 
pirataria. A indústria cultura ς da massificação propagandística da arte ς dos 
países capitalistas está chafurdando em seu próprio excesso: a pirataria de 

CDs, softwares, roupas e outros produtos industrializados (e de grife) em 
geral é o vômito da indústria cultural e de sua propaganda feroz. 

O consumidor da cópia de livros como ferramenta educacional e de acesso 
ao conhecimento, entre uma população que não tem poder aquisitivo para 
comprar livros; e o consumidor da camisa ou do par de tênis piratas são 
personagens do mesmo processo de mudança nas condições de produção e 
distribuição da mercadoria. A era da eletrônica vem democratizando 
ironicamente o poder de ação que se tem hoje sobre esses processos (como 
não tinham os homens de antigamente). 

Atenção para o fato de serem os jovens os maiores consumidores de 
produtos pirateados no Brasil hoje. Isso é sintomático de quê? De algum 
ideal socialista ou da voracidade de consumir (venha como vier a 
mercadoria a ser consumida)? Se formos bons (e eu não sou), diremos que é 
sintoma de uma desobediência saudável, de uma janela entreaberta no 
alheamento, de uma revolta (ainda que inconsciente) contra a preservação 
do monopólio do capital (privilégio de apenas uns poucos), contra a 
concentração de bens, de renda, de saberes e de prazeres. 

Marilene Felinto é escritora e jornalista. 

Artigo publicado na seção Desaviso, na Revista Caros Amigos ς Ano X, 
número 109, Abril 2006.  

E-mail: marilenefelinto@carosamigos.com.br 

Fonte: Diretório Acadêmico Getúlio Vargas (www.dagv.org.br).  
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POR QUE SOMOS CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL? 

Pablo Ortellano (pablo@riseup.net) 

 

 

Enquanto a publicação aberta é uma característica bastante conhecida do 

site do Centro de Mídia Independente (www.midiaindependente.org), a idéia 

irmã, de "copyleft", de subversão dos direitos autorais, é ainda muito pouco 

conhecida e discutida. No rodapé da página principal do site, ao invés da 

tradicional nota lembrando os direitos autorais, lemos o seguinte: "(C) 

Centro de Mídia Independente. É autorizada a reprodução, na rede ou em 

outra parte, para uso não comercial, desde que citada a fonte." Ao invés de 

restringir a divulgação, a nota de "copyleft" (um trocadilho com 

"copyright"), permite e mesmo estimula a distribuição posterior da 

informação que o site veicula. Essa política de "copyleft" faz parte de um 

movimento amplo de oposição aos direitos de propriedade intelectual. 

(Direitos de propriedade intelectual é um termo genérico para designar os 

direitos autorais, de patentes e de marcas. Neste artigo, falo um pouco dos 

direitos sobre patentes, mas, sobretudo, dos direitos autorais. Para a 

questão das marcas veja Naomi Klein, Sem Logo). 

 

.................................................. 

 

COPYRIGHT 

 

Embora nossa sociedade tenha assistido um longo debate sobre a 

propriedade privada nos últimos dois séculos, pouco ainda foi dito sobre o 

caráter peculiar desse estranho tipo de propriedade que é a propriedade 

intelectual. Em geral, a propriedade é justificada como uma garantia de uso 

e disposição do proprietário àquilo que lhe é de direito (por herança ou por 

trabalho).  

 

Em outras palavras, alguém que adquiriu uma propriedade está garantindo 

para si a utilização de um bem - e está tendo essa garantia porque fez por 

merecer. Se alguém possui uma casa, por exemplo, a propriedade privada 

dessa casa garante ao dono o acesso a ela quando bem entender e sua 

utilização para os fins que escolher (além de poder dispô-la - vendê-la, 

emprestá-la, etc. - se desejar). Se essa casa fosse compartilhada com outras 

pessoas, no momento em que essas outras pessoas a estivessem utilizando, 

ele estaria privado daquela casa que fez por merecer. Quando uma pessoa 

utiliza a casa, a outra não consegue utilizá-la (pelo menos não na sua 

totalidade). Isso vale para todos os tipos de bens materiais. 

 

Mas o caso da propriedade intelectual é diferente e seus teóricos sabiam 

disso desde o princípio. A legislação sobre a propriedade intelectual tem 

origem na Inglaterra, numa lei de 1710, mas foi nos Estados Unidos que ela 

foi teorizada e consolidada pelos "pais fundadores". Esses homens que 

fundaram a república americana e escreveram a constituição sabiam que a 

propriedade intelectual era diferente da propriedade material. Eles sabiam 

que canções, poemas, invenções e idéias não têm a mesma natureza dos 

objetos materiais que eram garantidos pelas leis de proteção à propriedade. 

Se quando eu uso uma bicicleta, a outra pessoa é privada do seu uso 

(porque, a princípio, duas pessoas não podem usar a mesma bicicleta ao 

mesmo tempo - principalmente se vão para lugares diferentes), quando eu 

mailto:pablo@riseup.net
http://www.midiaindependente.org/
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leio um poema, a coisa é diferente. Eu posso ler o poema ao mesmo tempo 

que o "dono" do poema e meu ato de ler não apenas não priva, como não 

atrapalha em nada a leitura dele.  

Thomas Jefferson, um dos pais fundadores e um dos primeiros responsáveis 

pelo escritório de patentes dos Estados Unidos discutiu isso numa carta 

famosa que, à certa altura, diz: "Se a natureza produziu uma coisa menos 

sucetível de propriedade exclusiva que todas as outras, essa coisa é a ação 

do poder de pensar que chamamos de idéia, que um indivíduo pode possuir 

com exclusividade apenas se mantém para si mesmo. Mas, no momento em 

que a divulga, ela é forçosamente possuída por todo mundo e aquele que a 

recebe não consegue se desembaraçar dela. Seu caráter peculiar também é 

que ninguém a possui de menos, porque todos os outros a possuem 

integralmente. Aquele que recebe uma idéia de mim, recebe instrução para 

si sem que haja diminuição da minha, da mesma forma que quem acende 

um lampião no meu, recebe luz sem que a minha seja apagada." (Carta de 

Thomas Jefferson para Isaac McPherson de 13 de agosto de 1813 [The 

Writings of Thomas Jefferson. Washington, Thomas Jefferson Memorial 

Association, 1905, vol. 13, pp. 333-335]. Essa passagem é muito citada como 

argumento contrário à propriedade intelectual, mas a intenção de Jefferson 

é apenas mostrar que a propriedade intelectual não é natural - o que não 

impede [e ele é um defensor disso] que ela seja instituída pela sociedade) 

 

Dessa forma, não parecia haver motivo para se transformar idéias (e 

canções, livros e invenções) em propriedade. No entanto, o mesmo Thomas 

Jefferson lembra da necessidade de se estimular a criação de invenções 

"para o bem do público" e esse estímulo - para ele - só poderia ser a 

recompensa (com bens materiais) ao "criador". As idéias, justamente 

porque têm a característica de uma vez expressas serem assimiladas por 

todos que a recebem, devem ser especialmente protegidas, para que os 

criadores de idéias não fiquem desistimulados de criá-las e expressá-las. 

Aquele que cria a idéia deve ter o direito sobre ela, de forma que toda a vez 

que alguém a utilize ou a receba, ele tenha uma recompensa material. O 

autor de um livro deve receber os direitos autorais pela publicação e o 

inventor, o direito pelo uso da patente. Assim, diz a constituição americana: 

"O Congresso deve ter o poder de promover o progresso das ciências e das 

artes úteis assegurando aos autores e inventores, por um período limitado, 

o direito exclusivo aos seus escritos e descobertas." (Cláusula de direitos 

autorais e de patentes da Constituição Americana, art. I, § 8, cl. 8). 

 

Com o direito exclusivo às suas criações, os autores e inventores podem 

explorar comercialmente as suas idéias e conseguir a justa recompensa pelo 

seu esforço e talento. A recompensa é o estímulo para que o criador 

produza ainda mais e a sociedade progrida em direção ao bem comum. Mas 

esse mesmo bem comum pode ser ameaçado pela proteção excessiva à 

propriedade das idéias. Se se cria muitos entraves, então, pode-se impedir, 

ao invés de promover a "instrução mútua e a melhoria das condições". 

Partindo de sua experiência no escritório de patentes, Jefferson observa que 

"considerando o direito exclusivo de invenção como dado, não pelo direito 

natural, mas para o benefício da sociedade", há inúmeras "dificuldades em 

separar com clareza as coisas que valem a pena para o público o embaraço 

de uma patente exclusiva, daquelas que não valem." Em outras palavras, a 

questão é até que ponto a introdução do direito de propriedade intelectual, 
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ao invés de promover, termina por constranger o progresso do saber, da 

cultura e da tecnologia.  

Se os critérios para se estabelecer a propriedade são rígidos e a duração do 

direito longa demais, então, pode-se dificultar o aproveitamento social da 

criação. Esta é a questão fundamental discutida em toda a legislação sobre a 

extensão do direito de propriedade intelectual. Na Inglaterra, a pioneira em 

estabelecer uma legislação de propriedade intelectual, o debate começou 

no século XVIII e percorreu os três séculos seguintes. Em 1841, foi feita mais 

uma tentativa de ampliar a duração dos direitos autorais, que, nesse 

período, cessavam depois de 20 anos da morte do autor. O famoso 

historiador Thomas Babington Macaulay fez uma histórica intervenção no 

parlamento no qual criticava um projeto de lei que propunha ampliar o 

direito autoral para 60 anos após o falecimento do autor. 

 

Seguindo a longa tradição anglo-saxã que legislava sobre o tema, Macaulay 

balanceava o direito do autor em ser remunerado e o interesse social de 

usufruir as criações o quanto antes e com o menor custo. Segundo ele, o 

sistema de direitos autorais, tem vantagens e desvantagens e por isso não é 

preto, nem branco, mas cinza. O direito exclusivo de propriedade 

intelectual, para ele, no fundo é ruim, porque cria um "monopólio", o que 

encarece o "produto" e o torna menos acessivel a todos. Mas, por outro 

lado, ele é bom, porque permite que o criador seja remunerado pela 

criação. 

 

De um lado, temos a necessidade do monopólio na exploração comercial de 

um livro - de forma que apenas um editor possa lançar e vender o livro. 

Mas, por outro, esse monopólio que sustenta o autor, prejudica a 

sociedade, encarecendo o livro e tornando sua difusão mais difícil. Em suas 

palavras, "é bom que os autores sejam remunerados e a forma menos 

excepcional de serem remuneados é pelo monopólio. No entanto, o 

monopólio é ruim. Para que se consiga o que é bom, devemos nos submeter 

ao que é ruim." Toda a questão para Macaulay (e para toda a tradição anglo-

saxã dominante) era saber a medida exata em que a submissão do bom ao 

ruim era proveitosa: "o ruim não deve durar um único dia a mais do que o 

necessário para assegurar o que é bom."  

Mas quanto deve durar esse tempo? O projeto em trâmite no parlamento 

pretendia ampliar o direito de 20 para 60 anos após a morte do autor. 

Segundo Macaulay, esse período era muito grande e não trazia nenhuma 

vantagem em relação ao período vigente de 20 anos (que ele dá a entender 

que já era excessivo). Se o objetivo do direito autoral é estimular a criação, 

uma recompensa tão distante e após a morte não parecia ser eficiente. 

Macauly argumenta: "Sabemos bem quão pouco somos afetados pela 

perspectiva de vantagens distantes, mesmo quando são vantagens que nós 

mesmos aproveitaremos. Mas uma vantagem que será aproveitada mais de 

meio século depois que morrermos, por pessoas que talvez não 

conhecemos, que talvez não tenham nascido, por pessoas que finalmente 

não tenham conexão conosco não parece ser motivo algum para a ação 

[criadora]." (Thomas Babington Macaulay, "A Speech Delivered in the House 

of Commons on the 5th of February 1841" In: The Miscellaneous Writtings 

and Speeches of Lord Macaulay. Londres, Longmans, Green, Reader & Dyer, 

1880, vol. IV.) 
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Com pequenas mudanças de ênfase, o debate sobre a propriedade 

intelectual permaneceu sempre marcado pela disputa sobre o ponto de 

equilíbrio entre o estímulo à criação e o interesse social de usufruir o 

resultado da criação. (Apesar disso, houve várias tentativas de introduzir o 

direito natural no tratamento da propriedade intelectual. Se a doutrina do 

direito natural vingasse, o direito de exploração comercial exclusiva perderia 

o caráter de concessão temporária justificada pelo estímulo à criação e se 

transformaria num direito permanente e hereditário. Isso levaria num curto 

prazo à completa mercantilização de todos os bens culturais. Felizmente isso 

não foi adotado em nenhum lugar. Na França, depois da revolução, a 

constituição de 1791 consagrou o direito "natural" à propriedade 

intelectual, mas a regulamentação desse direito sempre restringiu o 

monopólio a um período de exploração determinado) A primeira lei inglesa, 

de 1710, dava ao criador o direito exclusivo sobre um livro por 14 anos e, se 

o autor ainda estivesse vivo quando o direito expirasse, poderia renovar o 

direito por mais 14 anos. A legislação americana baseou-se na inglesa e nos 

atos de patentes e de direitos autorais de 1790 retomou os períodos de 14 

anos, renováveis por outros 14. Em 1831, o congresso americano revisou as 

leis de direitos autorais substituindo o período inicial de 14 anos, por um de 

28, renovável por mais 14. Em 1909, as leis foram novamente revisadas e o 

período foi mais uma vez ampliado para 28 anos iniciais renováveis por mais 

28 anos. Mais recentemente, porém, com o aumento do poder da indústria 

cultural, a extensão do direito à propriedade intelectual ultrapassou de 

longe os vinte anos após a morte que incomodavam o historiador Thomas 

Macaulay em 1841. 

As pressões começaram em 1955, quando o congresso americano autorizou 

o escritório de patentes a desenvolver um estudo com vistas a revisar as leis 

de direito autoral vigentes. O relatório final recomendava a ampliação do 

período de renovação de 28 para 48 anos. As organizações de escritores e a 

indústria cultural (principalmente as editoras), no entanto, insistiam num 

período que cobrisse a vida do autor mais 50 anos após a sua morte. O 

pretexto para esse período longuíssimo era a "modernização" das leis de 

direitos autorais e a adequação delas à Convenção de Berne. (Evidência de 

que adequação à Convenção de Berne era apenas um pretexto é dada pelo 

fato de que apesar do período da vida do autor mais 50 anos ter sido 

adotado nos EUA em 1976, o país não aderiu à convenção até 1989 porque 

não abriu mão de outros ítens "menores" como a exigência de registro. Para 

todo esse levantamento, veja Tyler T. Ochoa "Patent and Copyright Term 

Extension and the Constitution: a Historical Perspective"). 

Como a disputa não parecia poder ser resolvida no curto prazo e os direitos 

estavam começando a expirar, os lobbistas conseguiram um adiamento 

extraordinário do vencimento dos direitos que estavam por expirar, do ano 

de 1962 para o ano de 1965, enquanto a matéria não era definitivamente 

votada no congresso. Apesar das reiteradas objeções do departamento de 

justiça, a polêmica em torno do assunto levou a outros oito adiamentos 

"extraordinários", de 1965 para 1967, de 1967 para 1968, de 1968 para 

1969, de 1969 para 1970, de 1970 para 1971, de 1971 para 1972, de 1972 

para 1974 e de 1974 para 1976, tudo em nome dos interesses dos 

detentores dos direitos (normalmente empresas e não os descendentes dos 

autores) e em detrimento do domínio público. 
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Em 1976, finalmente, o Congresso aprovou uma nova e "moderna" lei de 

direitos autorais, atribuindo um período de vigência do direito por toda a 

vida do autor mais 50 anos e para trabalhos encomendados por empresas, 

um período de 75 anos após a publicação ou 100 anos após a criação, o que 

fosse mais curto. Em meados dos 90, no entanto, mais uma vez uma série de 

preciosas obras em poder da indústria cultural aproximaram-se do prazo de 

expiração dos direitos autorais. E, mais uma vez, a legislação internacional 

"mais moderna" (a União Européia havia estendido o prazo de validade dos 

direitos autorais para a duração da vida do autor mais 70 anos) serviu de 

pretexto para a ampliação dos prazos de vigência dos direitos. 

 

Desde o final dos anos 80, empresas como a Walt Disney e a Time Warner 

começaram a preocupar-se com algumas de suas obras cujos direitos 

autorais cessariam nos primeiros anos do novo século. A Disney 

preocupava-se com o personagem Mickey Mouse que entraria em domínio 

público em 2003, com o Pluto que entraria em 2005 e com o Pateta e o Pato 

Donald que entrariam em 2007 e 2009, respectivamente. Já a Warner 

preocupava-se com o personagem Pernalonga cujos direitos expiravam em 

2015 e com uma série de obras cujos direitos possuia, entre elas, o filme "E 

o Vento Levou" que expirava em 2014 e uma série de músicas de George 

Gershwin, entre elas a canção "Rhapsody in Blue" e a ópera "Porgy and 

Bess", cujos direitos expiravam em 1998 e 2010, respectivamente. Temendo 

sofrer grandes prejuízos pela perda dos direitos autorais, Disney, Warner e a 

indústria cinematográfica fizeram uma pesada campanha de lobby 

encabeçada no Congresso pelo Senador Trent Lott. O resultado foi a 

ampliação, em 1998, dos direitos autorais após a morte do autor de 50 para 

70 anos, caso o direito fosse propriedade de uma pessoa e a ampliação de 

75 para 95 anos caso o direito fosse propriedade de uma empresa. Com isso, 

além das obras das duas empresas, ganharam mais 20 anos de exploração 

comercial exclusiva romances como "O Grande Gatsby" de F. Scott 

Fitzgerald e "Adeus às Armas" de Ernest Hemingway (cujos direitos detidos 

pela Viacom venceriam em 2000 e 2004, respectivamente) e músicas como 

o "Concerto número 2 para violino" de Prokofiev e "Smokes Get in Your 

Eyes" de Kern e Harbach (cujos direitos, da Boosey & Hawks e da Universal, 

venceriam em 1999 e 2008 respectivamente). 

COPYLEFT 

 

Voltemos agora aos fundamentos da legislação sobre propriedade 

intelectual (nome genérico que abrange os direitos autorais, de patentes e 

de marcas). Como vimos, desde que a legislação foi primeiramente 

elaborada, ela sempre foi justificada pelo estímulo material que o criador 

receberia. Mas será que o estímulo material é o único e o melhor estímulo 

que pode-se dar para o desenvolvimento do saber, da cultura e da 

tecnologia? Será que antes do advento das leis de propriedade intelectual as 

pessoas não eram estimuladas a escrever livros e canções e a inventar 

dispositivos tecnológicos? Antes que Thomas Jefferson atuasse no escritório 

de patentes, Benjamin Franklin que com ele e John Adams redigiria a 

Declaração de Independência, tinha uma ativa vida de criador, tendo se 

tornado conhecido em todo mundo por seus experimentos e invenções. 

 

Realizador da famosa experiência com a pipa que provava que os raios eram 

descargas elétricas e autor de invenções como o óculos bifocal e o pára-

raios, Benjamin Franklin sempre se recusou a patentear suas invenções. Em 



33 

 

sua autobiografia podemos ver os motivos pelos quais se recusava a 

explorar comercialmente os inventos. Vale a pena citar um longo trecho: 

"Tendo inventado, em 1742, um forno aberto para o melhor aquecimento 

de aposentos e ao mesmo tempo, economia de combustível, na medida que 

o ar fresco incorporado era aquecido na entrada, fiz um presente do modelo 

para o Sr. Robert Grace, um dos meus amigos mais antigos, que, tendo uma 

fornalha de ferro, considerou a disposição das placas desse fogão uma coisa 

muito útil, já que aumetava a sua procura. Para promover essa demanda, eu 

escrevi e publiquei um panfleto de título: 'Um relato do novo forno da 

Pensilvânia; no qual sua construção e modo de operação são 

detalhadamente explicados; suas vantagens sobre qualquer outro método 

de aquecimento de aposentos são demonstradas; e todas as objeções que 

foram levantadas contra o seu uso são respondidas e esclarecidas, etc.' O 

panfleto teve uma boa resposta. O governador Thomas ficou tão satisfeito 

com a construção desse fogão, tal como está descrito, que me ofereceu uma 

patente para a venda exclusiva deles por um período de anos. Eu recusei, no 

entanto, baseado num princípio que sempre pesou para mim em tais 

situações: uma vez que tiramos grandes vantagens das invenções alheias, 

devemos ficar felizes de ter uma oportunidade de servir aos outros com 

quaisquer de nossas próprias invenções; e isso devemos fazer de forma 

gratuita e generosa." (The Autobiography of Benjamin Franklin. Nova 

Iorque, P. F. Collier & Son, 1909, p. 112). 

O fato de que homens talentosos como Benjamin Franklin nunca se 

sentiram estimulados pela perspectiva de retorno material por suas 

descobertas sempre foi levado em conta no debate sobre os direitos de 

propriedade intelectual. O historiador Thomas Macauly, por exemplo, que 

defendia os direitos segundo os princípios clássicos era obrigado a fazer 

ressalvas quando mencionava a contribuição que os ricos davam para a 

criação de obras e inventos: "Os ricos e os nobres não são levados ao 

exercício intelectual pela necessidade. Eles podem ser movidos para a 

prática intelectual pelo desejo de se distinguirem ou pelo desejo de auxiliar 

a comunidade." 

Mas será que a vaidade de produzir uma obra única ou a generosidade de 

produzir um bem para a comunidade são virtudes exclusivas dos ricos? Boa 

parte do desenvolvimento artístico parece dizer que não. Pintores 

importantes como Rembrandt, Van Gogh e Gauguin morreram na pobreza e 

sem reconhecimento, assim como músicos como Mozart e Schubert e um 

escritor como Kafka, embora nunca tenha sido verdadeiramente pobre, não 

chegou a ser reconhecido em vida. Será que a falta de perspectiva de 

recompensa material em algum momento impediu que eles se dedicassem à 

música, à pintura ou à literatura? Será que não tinham outro tipo de 

motivação - a expectativa do reconhecimento póstumo, o simples amor pela 

sua arte? 

A questão da propriedade intelectual, quando pensada fora da imagem 

tradicional da balança que opõe estímulo material ao criador e interesse 

social em usufruir a obra ou invenção, leva a muitas outras ordens de 

consideração. Será que os artistas devem ser remunerados pela criação das 

obras? Poderiam eles contribuir para esse bem coletivo e anônimo que é a 

cultura humana sem ter usufruído e incorporado antes a rica e generosa 

contribuição dos outros artistas, contemporâneos e do passado? E se 

achamos que é preciso um estímulo material além da vaidade pessoal e da 

vontade de contribuir para o bem comum, não seria possível então 
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desenvolver um sistema público de recompensa para os inventores, como 

sugere o economista Stephen Marglin? (Stephen Marglin "Origem e funções 

do parcelamento de tarefas" In: A. Gorz. Crítica da divisão do trabalho. São 

Paulo, Martins Fontes, 1989, pp. 37-77.) Um sistema que premiasse as 

grandes idéias - por meio de concursos públicos, por exemplo - mas que não 

limitasse o uso dessas idéias a um empreendor individual? 

 

Na verdade, questões como essas - se deve-se ou não recompensar 

materialmente a criação e se a melhor forma de fazê-lo é através da 

exploração comercial privada - são questões às quais não cabem respostas 

teóricas. São os movimentos sociais que estão buscando alternativas 

concretas à propriedade intelectual que deverão oferecer as respostas - e, 

de fato, já estão a fazer. Desde que obras e patentes passaram a ser 

registradas, os direitos sobre elas passaram a ser violados. Uma parte dessa 

violação dos direitos é, sem dúvida, mero crime. No entanto, à parte a 

violação marginal e clandestina dos direitos de propriedade intelectual 

(quepode ser muito grande, até mesmo dominante), sempre houve um 

fênomeno diferente de desobediência civil das leis que instauravam esses 

direitos. 

 

A desobediência civil, como se sabe, é muito diferente do crime. O crime é 

uma violação de lei clandestina, feita às escondidas e com o entendimento 

de que a lei que se viola é legítima. A desobediência civil, por sua vez, é uma 

violação pública das leis motivada por seu caráter ilegítimo. A desobediência 

civil se faz abertamente e ela não reconhece que a lei que está sendo 

infringida seja justa. Desde que os direitos de propriedade intelectual foram 

instaurados, houve uma resistência aberta à sua aplicação no setor privado 

e comunitário. A enorme dificuldade de fiscalização fez com que essa 

desobediência civil tivesse um caráter passivo, que não se engajava na 

contestação das leis de propriedade intelectual, mas simplesmente as 

ignorava. As pessoas sabiam que os direitos existiam e deviam ser 

respeitados e simplesmente passavam por cima deles porque achavam que 

eram absurdos. Evidentemente não estou me referindo à pirataria comercial 

que era, sem exagero, apenas crime. A indústria pirata reconhecia a 

legislação vigente e fugia dela de forma clandestina, sem contestá-la. Aliás, 

todo industrial pirata não podia aspirar a coisa maior do que transformar 

sua indústria pirata numa indústria legal e passar a utilizar assim os direitos 

autorais a seu favor. 

Mas coisa muito diferente eram os usuários que reproduziam a obra para 

fins não comerciais - "para a sua instrução mútua e a melhoria das 

condições", como dizia Jefferson. Quando aparelhos de reprodução se 

popularizaram (o mimeógrafo, a fita cassete, a copiadora e em seguida a 

reprodução digital por computador), as pessoas automaticamente 

começaram a reproduzir livros, canções, fotos e vídeos, para si e seus 

amigos, sem pagar os devidos direitos, assim como, antes, já encenavam 

peças nas escolas e nos bairros e cantavam e tocavam canções para os 

amigos e para a comunidade também sem pagar os direitos. Por mais que a 

campanha "cívica" promovida pela indústria e pelo governo lembrasse a 

todos a importância de "pagar os direitos", as pessoas desconfiavam, 

frequentemente de forma intuitiva, que aquele pagamento não fazia 

sentido pois quem apenas usufria desse bem coletivo que é a cultura 

humana não podia estar roubando nada de ninguém. Como Benjamin 

Frankliln havia escrito na sua autobiografia, na produção da cultura (e do 
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saber e da tecnologia), nada pode ser feito sem que se tenha antes 

aprendido com a imensa comunidade dos outros produtores 

contemporâneos e dos que nos precederam. E da mesma forma que 

usufruimos e aprendemos gratuitamente com todos eles - de maneira tão 

ampla que sequer podemos nomeá-los individualmente - devemos 

disponibilizar nossa contribuição para a formação das novas gerações. 

 

Embora nem a indústria, nem o governo tenham conseguido coibir de forma 

eficiente o uso privado e comunitário das obras sem o pagamento dos 

direitos autorais correspondentes (imagine a Warner exigindo das milhões 

de pessoas que fazem aniversário todos os dias pagamento pelos direitos de 

"Parabéns para você" [sim, há direito autoral para "Parabéns para você" e 

ele pertence ao grupo AOL Time Warner que recebe como pagamento pelos 

direitos aproximadamente dois milhões de dólares todo ano]) eles fizeram o 

possível e o impossível para obstruir a difusão de tecnologias de reprodução 

doméstica (muito antes das disputas recentes envolvendo o cassete de 

áudio e o vídeocassete, pode-se lembrar o processo que a editora musical 

White-Smith moveu contra a Apollo Co. em 1908 pela venda de "rolos de 

piano", cartuchos cilíndricos com papel perfurado que eram utilizados por 

um dispositivo que permitia aos pianos tocarem músicas automaticamente). 

Foi assim, em 1964, quando a Phillips lançou o cassete de aúdio e a indústria 

fonográfica primeiro tentou impedir o lançamento do produto e depois fez 

lobby no congresso para que fosse criado um imposto sobre os cassetes 

virgens para compensar as "perdas" da indústria resultantes das cópias que 

os usuários fariam de seus LPs para cassetes. O mesmo aconteceu em 1976 

quando a Sony lançou o videocassete formato Betamax. A Universal Studios 

e a Walt Disney abriram um processo contra a Sony acusando-a de incitar a 

violação dos direitos autorais e, depois de uma batalha judicial que durou 

oito anos, a suprema corte finalmente reconheceu que a pessoa que 

gravava o último capítulo da novela não praticava pirataria. 

 

Depois, em 1987, chegou ao mercado um novo dispositivo de reprodução: a 

fita de áudio digital, que permitia gravações digitais fiéis sem recurso à 

compressão de dados (como acontece com o CD). Embora, de início, não 

tenha tido boa aceitação no mercado e, posteriormente, tenha apenas 

conquistado o mercado dos profissionais de áudio, a fita de áudio digital fez 

com que a indústria fonográfica entrasse em desespero. Em função de suas 

pressões foram propostas diversas leis e emendas no congresso americano 

que buscavam limitar a capacidade de reprodução dos aparelhos e taxar as 

fitas virgens. Depois de muitas disputas, o presidente Bush (pai), ratificou, 

em 1992, no último dia do seu mandato, o "Ato sobre a gravação doméstica 

de áudio" que tinha sido aprovado antes, no congresso, por voto oral (de 

forma que não setêm registros sobre quem votou a favor e quem votou 

contra). O Ato, entre outras medidas, obrigava todos os aparelhos de áudio 

digital a ter um dispositivo que impedia a cópia em série de uma fita (ou 

seja, depois de feita uma cópia, não se podia fazer outra cópia a partir dela) 

e instituía um imposto sobre os aparelhos (2% sobre o preço de venda) e 

sobre as fitas virgens (3% do preço de venda). O imposto, depois de 

recolhido, era distribuído da seguinte maneira: 57% para as empresas 

(gravadoras e editoras musicais) e apenas 43% para os autores. 

 

Seria este o tipo de incentivo ao autor que norteara o pensamento de 

Thomas Jefferson e dos fundadores da república americana quando 

conceberam as leis e instituições que regiam os direitos autorais? O 
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interesse crescente das grandes empresas na manutenção e ampliação dos 

direitos autorais se deve à forma específica como eles foram estabelecidos. 

Quando a propriedade intelectual foi concebida no final do século XVIII, sua 

finalidade era conceder ao autor um monopólio sobre a exploração 

comercial da obra, de forma que quem quisesse ler o livro que tinha escrito 

ou escutar a música que tinha composto, teria que pagar a ele. Ele poderia 

exigir esse pagamento porque tinha o direito exclusivo de comercializar a 

obra, sem concorrência. Mas é óbvio que os autores não podiam fazer isso. 

A não ser que o autor de um livro se tornasse também editor, ele não 

poderia diretamente explorar a obra. Ele teria que recorrer a um editor, a 

um capitalista, que iria explorar a obra por ele e tirar parte dos rendimentos 

para si próprio, como compensação pelo investimento. Dessa forma, o autor 

cedia ao capitalista o direito de exploração exclusiva, sem concorrência, que 

tinha recebido do estado e dividia com ele os dividendos da criação. Mas, 

nessa relação, o elo fraco era o autor.  

A distribuição de livros, discos e outros produtos sempre foi relativamente 

cara e havia muitos autores para poucas empresas interessadas em lançá-

los. Isso fez com que as empresas tivessem um poder muito grande de 

determinar as condições dos contratos e conseguissem assim uma grande 

participação nos dividendos advindos da exploração comercial da obra. Era 

evidente que se o objetivo era estimular o autor e não beneficiar as grandes 

empresas, não havia porque o monopólio de exploração comercial ser 

cedido à empresa. A melhor forma de beneficiar o autor teria sido ele 

manter para si o monopólio de exploração e ceder para diferentes empresas 

concorrentes o direito nãoexclusivo de publicação da obra. Assim, com a 

concorrência entre as empresas, a obra seria barateada e melhor difundida 

e os dividendos se concentrariam com os autores que poderiam disputar 

licenças de exploração mais vantajosas.  

Com o monopólio de exploração comercial oferecido pelos direitos autorais 

sendo cedido integralmente para as empresas, não eram mais os autores 

que se beneficiavam primariamente, mas as grandes empresas da indústria 

cultural. À medida que o poder da indústria cutural crescia, também 

cresciam as campanhas contra as violações dos direitos autorais. Essa 

pressão fez, de certa forma, com que aquela desobediência civil passiva que 

aparecia quando as pessoas simplesmente ignoravam as leis, se tornasse 

mais consciente e, assim, movimentos de oposição declarada aos direitos 

autorais começassem a surgir. Enquanto pequenos grupos de hackers 

radicais começaram campanhas de violação deliberada dos direitos autorais, 

distribuindo música, vídeos, textos e programas de graça na internet sob o 

lema "a informação quer ser livre", grandes movimentos espontâneos 

menos conscientes e menos radicais tomavam conta de um público mais 

amplo. 

 

Entre esses movimentos, o de maior impacto, sem dúvida, foi a formação da 

comunidade Napster. O Napster era um programa "ponto a ponto" (P2P) 

desenvolvido em 1999 pelo estudante Shawn Fanning que buscava superar 

a dificuldade de encontrar música em formato MP3 na internet. Até então, 

as músicas em formato MP3 eram disponibilizadas principalmente por meio 

de servidores FTP que, em geral, ficavam no ar apenas até uma grande 

gravadora encontrar o servidor e enviar uma mensagem ameaçando 

deflagrar um processo judicial. Para superar essa dificuldade, Fanning 

projetou um sistema ponto a ponto, em que usuários poderiam acessar 



37 

 

arquivos em pastas compartilhadas em computadores de outros usuários 

através de links recolhidos por um servidor. Assim, suprimia-se a mediação 

dos servidores que armazenavam os arquivos. Os arquivos de música 

ficavam no computador de cada usuário e o servidor do Napster apenas 

disponibilizava os links de acesso a eles. O Napster trazia uma concepção 

inteligente que descentralizava o armazenamento dos arquivos. Com isso, 

criava uma situação legal ambígua. Não se tratava mais de um grande 

servidor distribuindo música, mas de uma rede de usuários trocando 

generosamente arquivos de música entre si. De certa forma, nada distinguia 

a troca de arquivos na rede Napster do hábito que as pessoas sempre 

tiveram de gravar fitas cassetes para os amigos. 

A diferença era que isso era feito numa rede de cinco milhões de usuários - 

e foi com base nessa grande dimensão que a RIAA, a associação das 

gravadoras americanas, sustentou um processo contra o Napster. Um dos 

fatos mais relevantes do fenômeno Napster foi a constituição da 

comunidade Napster. Na ausência de um servidor que armazenasse os 

arquivos, o funcionamento da rede Napster exigia uma comunidade de 

usuários que compartilhasse suas músicas de maneira generosa. Se todos 

estivessem na rede apenas para baixar músicas e se recusassem a 

disponibilizar os seus próprios arquivos, a rede fracassaria. Mas o notável é 

que, a despeito de não ganharem nada e, pelo contrário, consumirem uma 

fatia às vezes considerável da sua banda de acesso, milhões de pessoas 

disponibilizaram músicas para outras pessoas que não conheciam, formando 

uma verdadeira comunidade virtual. 

O fenômeno Napster deflagrou grandes discussões públicas sobre os 

direitos autorais entre 1999 e 2001, quando o Napster perdeu o processo na 

justiça. Por um lado, essa discussão evidenciou o caráter de desobediência 

civil que envolvia a utilização do programa. Embora o estatuto legal do 

Napster estivesse em julgamento, na grande imprensa e na opinião pública 

formada por ela, a mensagem uníssona era a das grandes gravadoras e dos 

grandes artistas que condenavam o Napster e acusavam-no de roubo, 

pirataria e de tirar o sustento de milhares de artistas esforçados. Apesar 

dessa massiva campanha de propaganda dos órgãos de imprensa (muitos 

dos quais ligados a grupos empresariais que também controlam grandes 

gravadoras), as pessoas não paravam de aderir à rede Napster numa 

demonstração aberta de que não consideravam legítima uma lei que 

impedia a livre troca dos bens culturais. A discussão sobre o Napster, por 

outro lado, gerou um debate sobre a remuneração dos artistas e sobre as 

dificuldades de se compatibilizar a livre troca de informações com o 

sustento de uma classe de criadores profissionais remunerados. Não apenas 

as grandes gravadoras se opuseram ao Napster, mas uma série de artistas 

estabelecidos, do Metallica a Lou Reed, argumentaram que a livre troca de 

música sem o pagamento dos direitos autorais retirava sua fonte de 

sustento. E embora esse debate tenha sido muito desequilibrado - porque 

sempre estava ausente um verdadeiro opositor dos direitos autorais - ele 

teve o mérito de pôr em evidência o objetivo primário da instituição dos 

direitos de autor.  

Quem se debruçar sobre a história da disputa sobre os direitos autorais vai 

sofrer desilusões com grandes artistas que muitas vezes puseram 

mesquinhos interesses privados acima dos interesses públicos. Não é 

apenas o caso do Metallica que identificou os interesses dos novos artistas 

com o das grandes empresas, lembrando que "apesar de todos nós 
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gostarmos de criticar as gravadoras grandes e más, elas sempre reinvestiram 

seus lucros na exposição de novas bandas para o público" e que, "sem essa 

exposição, muitos fãs nunca teriam a oportunidade de conhecer hoje as 

bandas de amanhã" [Lars Ulrich, baterista do Metallica, em declaração sobre 

o Napster]. Numa audiência no congresso americano, buscando revisar as 

leis de direito autoral em 1906, o escritor Mark Twain, autor dos clássicos 

"As aventuras de Tom Sawyer" e "Huckleberry Finn" simplesmente 

defendeu o direito natural à propriedade intelectual. Após ser informado 

que tal doutrina era inconstitucional, passou a defender a extensão do 

direito para o maior prazo possível. Seus argumentos? "Eu gosto da 

extensão [do direito de propriedade intelectual] para cinquenta anos 

porque isso beneficia minhas duas filhas que não têm competência para 

ganhar a vida como eu ganho pois eu as eduquei como jovens senhoras que 

não sabem e não conseguem fazer nada." [E. F. Brylawsky e A. A. Goldman, 

Legislative History of the 1909 Copyright Act. Littleton, Fred B. Rothman, 

1976, p. 117 citado por T. T. Ochoa, no mencionado, p. 36]. 

Enquanto em alguns fóruns alternativos a possibilidade de um mundo sem 

direitos autorais era discutida um tanto teoricamente, um movimento 

iniciado por programadores começava a mostrar a viabilidade efetiva desse 

projeto. Não se tratava de pensar como poderia ser uma sociedade sem 

direitos autorais, mas de começar a pô-la em prática. Embora muitas 

histórias possam ser contatadas sobre a origem desse movimento, podemos 

dizer que uma das suas principais manifestações teve origem no início dos 

anos 80 quando o programador Richard Stallman, do laboratório de 

inteligência artificial do MIT, abandonou seu emprego por se sentir 

constrangido pelas restrições de direitos autorais que impediam-no de 

aperfeiçoar programas comprados de empresas. Stallman sentia que as 

licenças de direitos autorais que negavam acesso ao código fonte dos 

programas (para impedir cópias ilegais) restringiam liberdades que os 

programadores haviam usufruído antes do mundo da informática ser 

dominado pelas grandes corporações - a liberdade de executar os 

programas sem restrições, a liberdade de conhecer e modificar os 

programas e a liberdade de redistribuir esses programas na forma original 

ou modificada entre os amigos e a comunidade. 

Por esse motivo, Stallman resolveu iniciar um movimento que produzisse 

programas livres, programas que resguardassem aquelas liberdades que o 

mundo dos programadores conhecia antes das restrições empresariais. Foi 

com essas idéias que Stallman começou a conceber o sistema operacional 

GNU que depois de ter o kernel desenvolvido por Linus Torvalds ficou 

conhecido como Linux(Richard Stallman "The GNU Operating System and 

the Free Software Movement"In: Mark Stone, Sam Ockman e Chris DiBona 

(eds.) Open Sources: Voices from the Open Source Revolution. Sebastopol, 

O'Reilly, 1999). O significado do desenvolvimento e principalmente da 

difusão do sistema operacional GNU/Linux não é apenas o de romper o 

monopólio do sistema Windows, da Microsoft, mas, principalmente, de 

fazê-lo por meio de um empreendimento em grande medida coletivo e 

voluntário. Tirando alguns poucos funcionários que recebiam salários 

relativamente baixos da fundação de Stallman (a Fundação para o Software 

Livre), a maioria dos desenvolvedores do GNU/Linux eram programadores 

ligados a empresas e universidades que davam sua contribuição 

voluntariamente sem esperar qualquer outro tipo de retorno que não o 

reconhecimento público por um trabalho bem feito. Como Benjamin 
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Franklin, esses programadores, entre os quais encontravam-se alguns dos 

melhores em sua área, doavam seu trabalho de forma "gratuita e generosa" 

esperando contribuir para "o bem comum" e "a melhoria das condições". E 

apenas com esse trabalho voluntário e generoso (que nos últimos anos 

passou a ser bem explorado por grandes empresas) conseguiu-se montar 

uma comunidade estimada hoje em mais de 15 milhões de usuários. 

 

O sucesso da difusão desse sistema operacional e de centenas de outros 

programas livres deveu-se ao fato de que esses programas garantiam a 

permanência de suas características "livres". Quando Stallman iniciou o 

movimento pelo sofware livre, ele concebeu um tipo de licença de direitos 

autorais que assegurava a manutenção das liberdades em versões 

reproduzidas e melhoradas dos programas. A esse tipo de licença, Stallman 

deu o nome de "copyleft" (esquerdo autoral), num trocadilho com 

"copyright" (direito autoral) (O termo "copyleft" partiu de um amigo de 

Stallman que, brincando, escreveu certa vez numa carta: "Copyleft: all rights 

reversed" [esquerdos autorais: todos os direitos invertidos] em alusão à 

nota comum: "Copyright: all rights reserved" [direitos autorais: todos os 

direitos reservados]. Veja o artigo de Stallman citado acima.). 

 

Ao invés de simplesmente abrir mão dos direitos autorais, o que permitiria 

que empresas se apropriassem de um programa livre, modificando-o e 

redistribuindo-o de forma não livre, Stallman pensou num mecanismo de 

constrangimento que assegurasse a manutenção da liberdade que o 

programador havia dado ao programa. O mecanismo pensado era reafirmar 

os direitos autorais abrindo mão da exclusividade de distribuição e alteração 

desde que o uso subsequente não restringisse aquelas liberdades. Em outras 

palavras, a pessoa que recebia um programa livre, recebia esse programa 

com a condição de que se o copiasse ou o aprimorasse, mantivesse as 

características livres que tinha recebido: o direito de rodar livremente, de 

modificar livremente e de copiar livremente. 

Com isso, os programas livres, frutos de esforços coletivos voluntários, 

ganhavam uma licença que garantia que mesmo que as empresas quisessem 

usá-los e distribuí-los, o fizessem de forma a manter suas liberdades iniciais. 

O sucesso do sistema operacional GNU/Linux e do movimento do software 

livre trouxe um exemplo concreto da possibilidade de se constituir um 

sistema de criação onde a remuneração não fosse a forma principal de 

estímulo e onde o interesse coletivo de usufrir com liberdade a cultura 

humana fosse mais importante do que a exploração comercial das idéias. 

Claro que a objeção de que os autores ficariam desprovidos de sustento e 

teriam que sujar as mãos com trabalhos não puramente criativos 

permaneceu. Mas o exemplo de Richard Stallman que trocou o papel de 

programador que cedo ou tarde seria forçado a submeter-se às empresas, 

pelo papel de conferencista e acessor técnico independente ou ainda, o 

exemplo de George Gershwin, que antes de garantir o sustento de sua 

família por três gerações, ganhou a vida executando, como pianista e 

regente, suas próprias composições, mostram que uma vida sem direitos 

autorais é possível. 

Hoje o movimento pelo copyleft, pela livre circulação da cultura e do saber 

ampliou-se muito além do universo dos programadores. O conceito de 

copyleft é aplicado na produção literária, científica, artística e jornalística. 

Há ainda muito trabalho de divulgação e esclarecimento a ser feito e é 

preciso que discutamos politicamente os prós e os contras dos diferentes 
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tipos de licença. Precisamos discutir se queremos conciliar a exploração 

comercial com a utilização não comercial livre ou se devemos simplesmente 

nos livrar dos mecanismos de difusão comercial de uma vez por todas; 

precisamos também discutir questões relativas à autoria e à integridade da 

obra, principalmente numa época em que o sampleamento e a colagem 

constituem formas de manifestação artística importantes; temos, 

finalmente, que discutir as inúmeras peculiaridades de cada tipo de 

produção adequando a licença ao que estamos fazendo (a ênfase na 

possibilidade de modificação de um programa de computador tem pouco 

cabimento quando aplicado à produção científica, etc.). Esse trabalho não é 

o trabalho de imaginar um mundo possível, mas de passar a construí-lo, aqui 

e agora. 

(c) 2002  

É autorizada a reprodução deste artigo para fins não comerciais desde que o 

autor e a fonte ((www.dicas-l.unicamp.br/dicas-l/200220716.shtml) sejam 

citados e esta nota seja incluída.  

 

Fonte: Revista Play: www.pl4y.com.br . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dicas-l.unicamp.br/dicas-l/200220716.shtml
http://www.pl4y.com.br/


41 

 

COPYRIGHT E MAREMOTO  

Wu Ming 1  

 

 

 

Atualmente existe um amplo movimento de protesto e transformação social 

em grande parte do planeta. Ele possui um potencial enorme, mas ainda 

não está completamente consciente disso. Embora sua origem seja antiga, 

só se manifestou recentemente, aparecendo em várias ocasiões sob os 

refletores da mídia, porém trabalhando dia a dia longe deles. É formado por 

multidões e singularidades, por retículas capilares no território. Cavalga as 

mais recentes inovações tecnológicas. As definições cunhadas por seus 

adversários ficam-lhe pequenas. Logo será impossível pará-lo e a repressão 

nada poderá contra ele.  

É aquilo que o poder econômico chama "pirataria".  

É o movimento real que suprime o estado de coisas existente.  

Desde que - a não mais de três séculos - se impôs a crença na propriedade 

intelectual, os movimentos underground e "alternativos" e as vanguardas 

mais radicais a tem criticado em nome do "plágio" criativo, da estética do 

cut-up e do "sampling", da filosofia "do-it-yourself". Do mais moderno ao 

mais antigo se vai do hip-hop ao punk ao proto-surrealista Lautréamont ("O 

plágio é necessário. O progresso o implica. Toma a frase de um autor, se 

serve de suas expressões, elimina uma idéia falsa, a substitui pela idéia 

justa").Atualmente essa vanguarda é de massas.  

Durante dezenas de milênios a civilização humana prescindiu do copyright, 

do mesmo modo que prescindiu de outros falsos axiomas parecidos, como a 

"centralidade do mercado" ou o "crescimento ilimitado". Se houvesse 

existido a propriedade intelectual, a humanidade não haveria conhecido a 

epopéia de Gilgamesh, o Mahabharata e o Ramayana, a Ilíada e a Odisséia, o 

Popol Vuh, a Bíblia e o Corão, as lendas do Graal e do ciclo arturiano, o 

Orlando Apaixonado e o Orlando Furioso, Gargantua e Pantagruel, todos 

eles felizes produtos de um amplo processo de mistura e combinação, re-

escritura e transformação, isto é, de "plágio", unido a uma livre difusão e a 

exibições diretas (sem a interferência dos inspetores da Società Italiana degli 

Autori ed Editori).  



42 

 

Até pouco tempo, as paliçadas dos "enclosures" culturais impunham uma 

visão limitada, e logo chegou a Internet. Agora a dinamite dos bits por 

segundo leva aos ares esses recintos, e podemos empreender aventuradas 

excursões em selvas de signos e clareiras iluminadas pela lua. A cada noite e 

a cada dia milhões de pessoas, sozinhas ou coletivamente, 

cercam/violam/rechaçam o copyright. Fazem-no apropriando-se das 

tecnologias digitais de compressão (MP3, Mpge etc.), distribuição (redes 

telemáticas) e reprodução de dados (masterizadores, scanners). Tecnologias 

que suprimem a distinção entre "original" e "cópia". Usam redes telemáticas 

peer-to-peer (descentralizadas, "de igual para igual") para compartilhar os 

dados de seus próprios discos rígidos. Desviam-se com astúcia de qualquer 

obstáculo técnico ou legislativo. Surpreendem no contrapé as multinacionais 

do entretenimento erodindo seus (até agora) excessivos ganhos. Como é 

natural, causam grandes dificuldades àqueles que administram os chamados 

"direitos autorais" (Bernardo Iovene mostrou como eles os administram em 

sua investigação para o Report da RAI de 4 de outubro de 2001, cujo texto 

está disponível no endereço: http://www.report.rai.it/2liv.asp?s=82).  

 

Não estamos falando da "pirataria" gerida pelo crime organizado, divisão 

extralegal do capitalismo não menos deslocada e ofegante do que a legal 

pela extensão da "pirataria" autogestionada e de massas. Falo da 

democratização geral do acesso às artes e aos produtos do engenho, 

processo que salta as barreiras geográficas e sociais. Digamos claramente: 

barreira de classe (devo fornecer algum dado sobre o preço dos CDs?).  

 

Esse processo está mudando o aspecto da indústria cultural mundial, mas 

não se limita a isso. Os "piratas" debilitam o inimigo e ampliam as margens 

de manobra das correntes mais políticas do movimento: nos referimos aos 

que produzem e difundem o "software livre" (programas de "fonte aberta" 

livremente modificáveis pelos usuários), aos que querem estender a cada 

vez mais setores da cultura as licenças "copyleft" (que permitem a 

reprodução e distribuição das obras sob condição de que sejam "abertas"), 

aos que querem tornar de "domínio público" fármacos indispensáveis à 

saúde, a quem rechaça a apropriação, o registro e a frankeinsteinização de 

espécies vegetais e seqüências genéticas etc. etc.  

O conflito entre anti-copyright e copyright expressa na sua forma mais 

imediata a contradição fundamental do sistema capitalista: a que se dá 

entre forças produtivas e relações de produção/propriedade. Ao chegar a 

um certo nível, o desenvolvimento das primeiras põem inevitavelmente em 

crise as segundas. As mesmas corporações que vendem samplers, 

fotocopiadoras, scanners e masterizadores controlam a indústria global do 

entretenimento, e se descobrem prejudicadas pelo uso de tais 

instrumentos. A serpente morde sua cauda e logo instiga os deputados para 

que legislem contra a autofagia.  

A conseqüente reação em cadeia de paradoxos e episódios grotescos nos 

permite compreender que terminou para sempre uma fase da cultura, e que 

leis mais duras não serão suficientes para deter uma dinâmica social já 

iniciada e envolvente. O que está se modificando é a relação entre produção 

e consumo da cultura, o que alude a questões ainda mais amplas: o regime 

de propriedade de produtos do intelecto geral, o estatuto jurídico e a 

representação política do "trabalho cognitivo" etc.  

http://www.report.rai.it/2liv.asp?s=82
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De qualquer modo, o movimento real se orienta a superar toda a legislação 

sobre a propriedade intelectual e a reescrevê-la desde o início. Já foram 

colocadas as pedras angulares sobre as quais reedificar um verdadeiro 

"direito dos autores", que realmente leve em conta como funciona a 

criação, quer dizer, por osmose, mistura, contágio, "plágio". Muitas vezes, 

legisladores e forças da ordem tropeçam nessas pedras e machucam os 

joelhos.  

 

A open source e o copyleft se estendem atualmente muito além da 

programação de software: as "licenças abertas" estão em toda parte, e 

tendencialmente podem se converter no paradigma do novo modo de 

produção que liberte finalmente a cooperação social (já existente e 

visivelmente posta em prática) do controle parasitário, da expropriação e da 

"renda" em benefício de grandes potentados industriais e corporativos.  

 

A força do copyleft deriva do fato de ser uma inovação jurídica vinda de 

baixo que supera a mera "pirataria", enfatizando a pars construens do 

movimento real. Na prática, as leis vigentes sobre o copyright (padronizadas 

pela Convenção de Berna de 1971, praticamente o Pleistoceno) estão sendo 

pervertidas em relação a sua função original e, em vez de obstacularizá-la, 

se convertem em garantia da livre circulação. O coletivo Wu Ming - do qual 

faço parte - contribui a esse movimento inserindo em seus livros a seguinte 

locução (sem dúvida aperfeiçoável): "Permitida a reprodução parcial ou 

total da obra e sua difusão por via telemática para uso pessoal dos leitores, 

sob condição de que não seja com fins comerciais". O que significa que a 

difusão deve permanecer gratuita... sob pena de se pagar os direitos 

correspondentes.  

 

Para quem quiser saber mais, a revista New Scientist ofereceu 

recentemente um excelente quadro da situação em um longo artigo, 

publicado por sua vez sob "licença aberta" 

(http://www.newscientist.com/hottopics/copyleft/copyleftart.jsp).  

 

Eliminar uma falsa idéia, substituí-la por uma justa. Essa vanguarda é um 

saudável "retorno ao antigo": estamos abandonando a "cultura de massas" 

da era industrial (centralizada, normatizada, unívoca, obsessiva pela 

atribuição do autor, regulada por mil sofismas) para adentrarmos em uma 

dimensão produtiva que, em um nível de desenvolvimento mais alto, 

apresenta mais do que algumas afinidades com a cultura popular 

(excêntrica, disforme, horizontal, baseada no "plágio", regulada pelo menor 

número de leis possível).  

As leis vigentes sobre o copyright (entre as quais a preparadísima lei italiana 

de dezembro de 2000) não levam em conta o "copyleft": na hora de legislar, 

o Parlamento ignorava por completo sua existência, como puderam 

confirmar os produtores de software livre (comparados sic et simpliciter aos 

"piratas") em diversos encontros com deputados.  

Como é óbvio, dada a atual composição das Câmaras italianas, não se pode 

esperar nada mais que uma diabólica continuidade do erro, a estupidez e a 

repressão. Suas senhorias não se dão conta de que, abaixo da superfície 

desse mar em que eles só vêem piratas e barcos de guerra, o fundo está se 

abrindo. Também na esquerda, os que não querem aguçar a vista e os 

ouvidos, e propõem soluções fora de época, de "reformismo" tímido 

http://www.newscientist.com/hottopics/copyleft/copyleftart.jsp


44 

 

(diminuir o IVA* do preço dos CDs etc.), podem se dar conta demasiado 

tarde do maremoto e serem envolvidos pela onda.  

 

* Imposto sobre o Valor Adjunto. 

 
 

Wu Ming Foundation: www.wumingfoundation.com 

Fonte: Site da coleção Baderna (www.baderna.org). 
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CRIAR E COMPARTIR 
Rafael Evangelista 
 

Inspirada pelo software livre e pela idéia do copyleft, a Creative Commons 
oferece alternativas para autores como Gilberto Gil, que vivem do trabalho 
intelectual mas não querem reduzi-lo à condição de mercadoria 

Um debate ainda desconhecido no Brasil opõe o ministro e compositor 
Gilberto Gil à sua gravadora, a Warner. A disputa envolve algo muito mais 
importante que cifras em contratos. Gil participa do esforço para levar 
adiante a Creative Commons, uma rede mundial de autores que buscam 
alternativas para viver de suas obras, sem transformá-las em exclusividade 
da indústria cultural. Lawrence Lessig, professor de Direito da Universidade 
ŘŜ {ǘŀƴŦƻǊŘ Ŝ ǳƳ Řƻǎ άǇŀƛǎέ Řŀ /ǊŜŀǘƛǾŜ /ƻƳƳƻƴǎΣ ŘŜǎŎǊŜǾŜǳ ŀ ǇƻƭşƳƛŎŀ 
num artigo para o jornal norte-americano Chicago Tribune, cujo trecho 
principal está reproduzido abaixo. 

άDƛƭ ƴƻǎ ǇŜŘƛǳ ǇŀǊŀ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ ǳƳŀ ƴƻǾŀ ƭƛŎŜƴœŀΣ ǇƻǊǉǳŜ ǉǳŜǊƛŀ ǉǳŜ ǇŀǊǘŜ 
de sua produção musical fosse lançada sob outras regras. (...) A proposta 
que elaboramos ŘƛȊΥ Ψ±ƻŎş Ŝǎǘł ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ŀ ǳǎŀǊ ƳŜǳ ǘǊŀōŀƭƘƻΣ ŀ ǘƛǊŀǊ ǳƳŀ 
amostra (sample) dele com propósitos criativos, e mesmo a samplear meu 
trabalho com fins comerciais. Você pode fazer tudo isso sem contratar um 
advogado ou mesmo falar comigo. O que você não está autorizado a fazer é 
copiar meu trabalho e distribuí-ƭƻΩΦ όΦΦΦύ ! ²ŀǊƴŜǊ ŘƛǎǎŜΥ ϥŘŜ ƧŜƛǘƻ ƴŜƴƘǳƳϥΦ 
Ele retrucou: 'Por que? Que razão pode haver para não fazê-lo? Isso pode 
inspirar uma nova chama de criatividade em torno de meu trabalho'. Mas as 
gravadoras, ainda presas a sua mentalidade, disseram: 'Nós precisamos ter 
controle absoluto sobre tudo' ". 

O novo auê entre a voz do dono e o dono da voz é parte de um movimento 
mais amplo. Enquanto a indústria da música e do cinema preocupa-se em 
processar usuários que trocam obras pela internet, o Creative Commons ς 
um grupo baseado em Stanford mas ramificado por todo o mundo ς busca 
alternativas inspiradas no compartilhamento de arquivos. As propostas 
lançadas pela rede abrangem todo tipo de criação intelectual: músicas e 
vídeos, mas também páginas de internet, livros, artigos científicos. O 
Creative Commons pesquisa e oferece licenças em que a tônica deixa de ser 
άǘƻŘƻǎ ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǊŜǎŜǊǾŀŘƻǎέ Ŝ ǎŜ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀ ŜƳ άŀƭƎǳƴǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ 
ǊŜǎŜǊǾŀŘƻǎέΦ 

Direitos ou privilégios? 

Os frutos começam a aparecer. O trabalho da Creative Commons já permite 
que autores intelectuais possam encontrar outras saídas para a difusão de 
seu trabalho. Não é mais preciso escolher entre o restritivo copyright - que 
torna os produtos culturais cada vez mais caros e elitizados - e a colocação 
da obra em domínio público (que, na prática, significa abdicar de seus 
direitos). Com os modelos de licença criados, é possível que as obras 
tenham sua cópia permitida, mas sua comercialização ou sua alteração 
restringidas. Também se permite que trabalhos derivados de um original 
sejam autorizados, desde que mantenham o mesmo tipo de licenciamento. 
No Brasil e em quase todo o mundo, o trabalho artístico é automaticamente 
objeto de copyright, a menos que o autor se manifeste em contrário. 

Criado inicialmente para proteger os direitos dos autores, este tipo de 
άŘƛǊŜƛǘƻέ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳƻǳ-se na principal fonte de lucro das corporações de 
ƳƝŘƛŀΦ CƻǊŀƳ Ŝƭŀǎ ƻǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ƭƻōƛǎǘŀǎ ŜƳ ŦŀǾƻǊ Řŀ [Ŝƛ ά{ƻƴƴȅ-.ƻƴƻέΣ 
promulgada em 1998 pelo então presidente dos EUA, Bill Clinton. Ela 
prorrogou por mais 20 anos a vigência de direitos autorais sobre obras 
artísticas. Antes, os herdeiros de um autor tinham direitos sobre a obra por 
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50 anos após a sua morte. No caso de trabalhos de autoria coletiva (e 
propriedade corporativa), a proteção passou de 75 anos para 95 anos. Sem a 
ά{ƻƴƴȅ .ƻƴƻέΣ ǇŜǊǎƻƴŀƎŜƴǎ ŎƻƳƻ ƻ aƛŎƪŜȅ Ƨł ǘŜǊƛŀƳ ǎŜ ǘƻǊƴŀŘƻ ŘŜ ŘƻƳƝƴƛƻ 
público. 

Por uma ciência livre 

Um dos mais novos projetos da Creative Commons busca agora criar uma 
licença menos restritiva para os trabalhos científicos. De acordo com a 
proposta inicial do Science Commons, um projeto desse tipo é necessário 
devido ao endurecimento das leis de patentes, às crescentes parcerias das 
universidades com o setor privado e aos contratos de confidencialidade que 
os cientistas têm sido obrigados a assinar. 

O mesmo princípio de compatilhamento das informações científicas está 
presente no Public Library of Science, um portal de revistas científicas livres, 
mas publicadas com o mesmo rigor das revistas tradicionais. Lawrence 
Lessig é, também aqui, um dos líderes. Por enquanto, a única revista 
publicada é a PloS Biology, mas já está sendo anunciada uma publicação 
similar para a área de medicina. Todos os artigos estão sob um licença 
chamada Creative Commons Attribution License (Licença de Atribuição da 
Creative Commons), pela qual são permitidas a cópia, distribuição, uso 
comercial e derivação em outros trabalhos, desde que seja mantida a 
atribuição da autoria. 

Batalha contra o sistema 

As novas iniciativas contra a ditadura do copyright tendem a esquentar uma 
batalha que será cada vez mais ruidosa, porque está relacionada à idéia de 
bens comuns da humanidade - rejeitada de forma virulenta pelo sistema de 
mercado. Nos EUA, a Associação da Indústria da Música (RIAA, pela sigla em 

inglês) e sua equivalente para o setor de filmes (MPAA) já processaram 
milhares de internautas pelo compartilhamento de obras por meio da 
ƛƴǘŜǊƴŜǘΣ ǉǳŜ ǾƛƻƭŀǊƛŀ ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǳǘƻǊŀƛǎΦ άIł ǳƳŀ ƎǳŜǊǊŀ ǇƻǊ ŀƝ e são 
ƴƻǎǎƻǎ ŦƛƭƘƻǎ ǉǳŜ ǎńƻ ŎƘŀƳŀŘƻǎ ŘŜ ǘŜǊǊƻǊƛǎǘŀǎέΣ ŘŜŎƭŀǊƻǳ [ŀǿǊŜƴŎŜ [ŜǎǎƛƎΦ 
Em seu último livro, Free Culture, ele conta a história de um dos alvos de 
ǇǊƻŎŜǎǎƻ Řŀ wL!!Σ WŜǎǎŜ WƻǊŘŀƴΣ ŎǳƧƻ άŎǊƛƳŜέ Ŧƻƛ ŎƻƴǎǘǊǳƛǊ ǳƳŀ ŦŜǊǊŀƳŜƴǘŀ 
de busca para a rede interna de sua universidade, capaz de listar milhares de 
arquivos disponíveis nos computadores da universidade. 

O campo em favor da livre circulação de idéias também se mobiliza. A 
Creative Commons é um desdobramento da Licença Pública Geral (GLP, 
General Public Licence), criada há anos por Richard Stallman, líder do 
software livre. A GLP pressupõe quatro liberdades principais para que um 
programa de computador seja livre: de cópia, de alteração, de execução e 
de distribuição. Tudo isso com a manutenção dos créditos e dos direitos 
para o autor. O Brasil já adotou uma adaptação da licença da Creative 
Commons. Trata-se da CC-GNU GLP, que dá respaldo jurídico ao software 
livre no país.  

Mais: 

Creative Commons: Para conhecer em detalhes o projeto, visite seu espaço 
na internet. 
 

Free Culture: O livro mais recente de Lawrence Lessig (por enquanto, na 
versão original em inglês) está totalmente disponível, em formato pdf. 

Biblioteca Pública de Ciência o portal de revistas científicas livres (em 
inglês). 

http://www.creativecommons.org/
http://cyberlaw-temp.stanford.edu/freeculture.pdf
http://www.plos.org/
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Licença do software livre no Brasil, o instrumento jurídico que dá respaldo à 
comunidade de programadores livres no país. 
 

Fonte: Porto Alegre 2003 (www.portoalegre2003.org).  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.softwarelivre.gov.br/Licencas/LicencaCcGplBr/view
http://www.portoalegre2003.org/
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ENTREVISTA COM O RE:COMBO PARA A REVISTA TRÓPICO 

(www.uol.com.br/tropico/) 

Giselle Beiguelman 

 

  

 

Uma das grandes potencialidades da internet ainda é a reconfiguração do 

conceito de autoria, não só do ponto de vista jurídico, no que se refere à 

propriedade intelectual, mas também cultural, no que tange a novos 

repertórios de criação. 

Dia a dia surgem novos coletivos que merecem esse nome não porque 

pretendem ser mais contemporâneos que os grupos, mas por se articularem 

de formas distintas, sem pressupor hierarquia de funções, centralidade 

administrativa ou metas únicas. 

A onda, lançada com o Critical Art Ensemble ainda no século passado 

(hehehe), em meados dos anos 90, pegou e hoje aponta para a 

disseminação de parâmetros alternativos de produção e distribuição 

cultural, como os que norteiam o brasileiríssimo Re:combo. 

Coletivo formado por músicos, artistas plásticos, engenheiros de software, 

DJs, professores e acadêmicos, desenvolve projetos de arte digital e música 

de forma descentralizada e colaborativa.  

As atividades se desenrolam a partir de cidades brasileiras e de outros 

países, recebendo imagens e sons via web e visam, na teoria e na prática, 

operar um discurso crítico sobre a internet comercial e a estrutura da 

indústria cultural. 

Os conceitos ideológicos do projeto são o princípio de recombinação aliado 

à estrutura funcional e estética dos Combos de Jazz e à intertextualidade, 

explica o pernambucano h.d. mabuse, um dos pioneiros do Re:combo. 

 

9ƴǾƻƭǾƛŘƻ ŀǘŞ ƻ ǵƭǘƛƳƻ Ŧƛƻ ŘŜ ŎŀōŜƭƻ ƴŀ Ƴƛǎǎńƻ άŎŀƭƭ ŦƻǊ ƴƻƛǎŜέ όŎƘŀƳŀŘŀ 

para o barulho) que resultará em uma apresentação do coletivo no Itaú 

Cultural, em outubro, dando início às atividades dos contemplados pelo 

prêmio Transmídia, mabuse conversou com Trópico a respeito do 

wŜΥŎƻƳōƻΣ Řƻ ǇǊƻƧŜǘƻ άŎŀƭƭ ŦƻǊ ƴƻƛǎŜέ e de novas condições de criação digital 

que prescindem da noção de propriedade intelectual. 

 

Como você definiria o projeto Re:combo? 

http://www.uol.com.br/tropico
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mabuse: Re:combo é um projeto multimídia de produção colaborativa 

audiovisual. Nós estamos interessados na idéia de uma performance pública 

que funcione como um grande fluxo de sons, imagens, loops e vídeos, livre 

das burocracias do mundo pop de set lists, mapas de palco e limites de 

tempo. 

 

Re:combo acredita que a tradicional fórmula de "artistas no palco / público 

na platéia" não se encaixa nos novos caminhos da música / arte eletrônica. É 

por isso que pode se dizer que é também uma rádio. Assim como no rádio, 

no Re:combo as ondas e fluxos de sons extrapolam o limite físico, o 

território ocupado pela apresentação. 

Qual é o objetivo do Re:combo? 

mabuse: Desde outubro de 2001 o Re:combo vem discutindo, através da 

música, os caminhos e definições da propriedade intelectual, defendendo 

sempre a generosidade intelectual em detrimento dessa visão antipática de 

propriedade. 

 

Outro motor do projeto é conseguir dar um uso adequado à internet. Com a 

entrada da web comercial perdeu-se, praticamente, a verdadeira função da 

rede: o trabalho colaborativo à distância. 

Com o Re:combo, pessoas espalhadas pelo mundo juntam-se ao projeto, 

pela inǘŜǊƴŜǘΣ Ŝ ƛƴǘŜǊŦŜǊŜƳ ƴŀ ƳǵǎƛŎŀ ǉǳŜ ǎŜǊł ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ άƛƴ ƭƻŎƻέΣ 

refinando assim a idéia de trabalho colaborativo e descentralizado. 

Em que medida ela é uma crítica à indústria fonográfica? 

mabuse: A crítica maior é relativa ao conceito de propriedade intelectual, 

que é o mal maior que leva à indústria fonográfica e sua relação absurda 

com o artistas. Como está publicado no primeiro manifesto: "Tendo 

consciência que o direito autoral foi criado pelos editores de livros durante a 

revolução trazida por Gutenberg, o Re:combo entende que editores de 

livros, música e afins vêm enganando gerações e mais gerações de autores, 

ŦŀƭŀƴŘƻ Řƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ƛƴŀƭƛŜƴłǾŜƭ ǇŜƭƻ ǳǎǳŦǊǳǘƻ Řŀ ǾŜƴŘŀ ŘŜ ǎǳŀǎ ǇŜœŀǎ ΨǵƴƛŎŀǎΩ 

(com uma módica parcela sendo enviada para os cofres das empresa, 

claro)". 

 

Quantas pessoas participam do coletivo? 

mabuse: Hoje, o Re:combo conta com mais de 35 pessoas, entre músicos, 

artistas plásticos, designers, professores de história, engenheiros de 

software, geólogos, DJs e profissionais de vídeo. 

 

Todos os projetos desenvolvidos pelo coletivo são passados e 

disponibilizados pela internet para quem estiver com mais 

ƻǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜκǾƻƴǘŀŘŜ ŘŜ ŜȄŜŎǳǘŀǊ ŀ ǘŀǊŜŦŀΦ ά/Şƭǳƭŀǎέ ŘŜ łǳŘƛƻ Ŝ ǾƝŘŜƻ 

produzem material ao mesmo tempo em cidades tão distantes quanto João 

Pessoa, São Paulo, Recife, Caruaru e Belo Horizonte. 

5ŜǇƻƛǎ Řƻ άŎŀƭƭ ŦƻǊ ƴƻƛǎŜέ Ŝ Řƻ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŀǊǉǳƛǾƻǎΣ ƻ ǉǳŜ Ş ŦŜƛǘƻ ŀǘŞ 

o momento da transmissão em um lugar específico? 

 

mabuse: Esses arquivos são incorporados no software de composição e 

acionados no evento e através da web. Esse software está sendo 
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ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ǇƻǊ ƴƽǎ όǇŜƭŀ άŎŞƭǳƭŀέ ŘŜ ŜƴƎŜƴƘŜƛǊƻǎ ŘŜ ǎƻŦǘǿŀǊŜ Ŝ ŘŜǎƛƎƴŜǊǎ 

de interface ), a partir Director (produto da Macromedia), e é um aplicativo 

web. Ele funciona de uma forma parecida com um software seqüenciador, 

ƻǎ ŀǊǉǳƛǾƻǎ Řƻ άŎŀƭƭ ŦƻǊ ƴƻƛǎŜέ ǎŜǊńƻ ϦŎŀǊǊŜƎŀŘƻǎϦ ƴƻ ǎƻŦǘǿŀǊŜ Ŝ ǉǳŀƭǉǳŜǊ 

ǇŜǎǎƻŀ ǉǳŜ ŜƴǘǊŀǊ ƴƻ ǎƛǘŜ ǇƻŘŜǊł ŎƻƳǇƻǊ Ŝ ŎǊƛŀǊ άǎŜǳǎέ ǎŀƳǇƭŜǎΦ  

O resultado das composições é veiculado na web, através do site, e nas 

apresentações físicas com alguns dos membros do Re:combo. 

Qual a relação do Re:combo com a filosofia inicial do Napster? 

mabuse: Para o Re:combo o fenômeno P2P (pessoa a pessoa) é importante 

como mais uma ferramenta de divulgação da música. Durante a Copa do 

Mundo, por exemplo, MC5 ficava monitorando, de seu computador em Belo 

Horizonte, o número de pessoas que fazia download da música "Delírio 

Ufanista (Brasil Dub Gol)", criação disponível no site do coletivo. É um tipo 

de relação com o público que não era sequer imaginável para os artistas, 

antes da onda Napster... 

Os pioneiros do coletivo estiveram diretamente envolvidos com o 

movimento manguebeat. O que Re:combo herdou do manguebeat? 

mabuse: O gosto pela mistura (de ritmos, conceitos, estéticas...), o apreço 

pela cultura popular de todo Brasil e a intimidade com as tecnologias do 

low-tech à ciência mais abstrata. 

Alguém já quis processar vocês? 

mabuse: Re:combo não utiliza samples que não sejam produzidos por nós 

ou declaradamente liberados para o uso. A discussão sobre 

"samplers/pirataria" é vista pelo coletivo como uma discussão estéril. 

Existem temas mais importantes para debatermos. 

O autor morreu? 

mabuse: Não :). O que vemos é o ressurgimento do autor generoso, o 

Homero que foi vários homens e mulheres. O que vai para o caminho da 

morte certa é o editor como atravessador e parasita do autor, os direitos 

autorais ou copyrights (direitos de cópia) que funcionam hoje como uma 

força restritiva ao processo de criação intelectual. 

Em síntese, somos a favor do copyleft (deixar copiar) em prol da diversidade 

de produção. 

Publicado originalmente na Trópico (www.uol.com.br/tropico/).  

Giselle Beiguelman é professora do curso de pós-graduação em 

Comunicação e Semiótica da PUC-SP. Autora de "A República de 

Hemingway" (Perspectiva), entre outros. Desde 1998 tem um estúdio de 

criação digital (desvirtual - www.desvirtual.com) onde são desenvolvidos 

seus projetos, como "O Livro Depois do Livro", "Content=No Cache" e 

"Wopart". É editora da seção "Novo Mundo", de Trópico. 

  

Fonte: Re:combo (www.recombo.art.br). 

Imagem: Wired (www.wired.com).  

 

 

http://www.uol.com.br/tropico/
http://www.desvirtual.com/
http://www.recombo.art.br/
http://www.wired.com/
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ENTROPIA SOCIAL E RECOMBINAÇÃO 

Bifo (Franco Berardi) 

  

A ressurgente questão dos intelectuais esconde o problema contemporâneo 

do "O que fazer?"(1), o problema da auto-organização do trabalho cognitivo. 

............................................... 

  

A questão dos intelectuais recupera espaço na discussão da esquerda 

italiana. Mas a questão está mal posta, e a própria palavra (intelectual) 

elabora de maneira muito inadequada a geografia sócio-mental 

contemporânea. 

  

Lênin relacionou à figura do intelectual o problema do que fazer, da direção 

política da ação coletiva. Os intelectuais não são uma classe social, eles não 

têm interesses sociais específicos para sustentar. Eles são geralmente a 

expressão do ganho parasitário e podem realizar escolhas "puramente 

intelectuais", fazendo-se vias da consciência revolucionária. Neste sentido, 

eles são o que há de mais semelhante ao puro devir do espírito, ao 

desenvolvimento hegeliano da auto-consciência. 

Por outro lado, os operários, enquanto portadores de um interesse social 

homogêneo, não podem passar da fase puramente econômica (o "em si" 

hegeliano do ser social) para a fase política consciente (o "por si" da auto-

consciência) somente através da forma política do partido, que incorpora e 

transmite a herança filosófica (o proletariado como herdeiro da filosofia 

clássica alemã). 

Em Gramsci a reflexão sobre os intelectuais torna-se mais articulada, e se 

aproxima de uma formulação materialista do caráter orgânico da relação 

entre o intelectual e a classe operária. O partido, de qualquer modo, é 

concebido, em toda a tradição comunista, como o intelectual coletivo. O 

intelectual da tradição moderna (aquele que ainda não foi posto a serviço da 

rede digital) só pode ter acesso à dimensão coletiva através do partido. 

  

A ruptura produzida pelo operaísmo italiano (que eu prefiro chamar de 

composicionismo, pelo relevo que é dado à questão da composição de 

classe) se funda sobre um abandono da noção leninista do partido como 

intelectual coletivo, e da própria noção de intelectuais que é substituída por 

aquela (marxista, mas não engelsiana nem leninista) do general intellect (2). 

Não me parece que uma reflexão satisfatória sobre a superação da noção 

leninista de partido e da noção gramsciana de intelectual tenha sido 

conseguida. 

  

Se quisermos definir hoje um "o que fazer" para nossos tempos, devemos 

concentrar a atenção na relação entre a função cognitiva no trabalho social 

complexo e movimentos que organizem formas de autonomia produtiva e 

comunicativa. 

  

Ao livro de Hardt e Negri (3) (declaradamente) falta uma teoria de ação, e 

esta é uma limitação dele. A noção de "multidão" não tem, (IMHO) (4), um 

poder ativo, organizador, menos ainda uma função "subjetivante". 

  

A noção de multidão descreve a tendência dissolutiva, a entropia que se 

difunde em todo sistema social, e que torna ƛƳǇƻǎǎƝǾŜƭ όάŀǎǎƛƴǘƽǘƛŎƻέΣ 
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infinito, interminável) o trabalho do poder, mas também o trabalho da 

organização política. 

Precisamos individuar uma função recombinante, e isto encontramos na 

função cognitiva que atravessa o conjunto da produção social. 

  

O trabalho intelectual não existe mais como uma função social separada do 

trabalho social total, mas se torna função transversal, criação das interfaces 

tecnolinguísticas para as quais é dada a fluidez do processo social e, desse 

modo, poder recombinante (onde recombinar não quer dizer subverter, 

depor, autenticar e revelar, mas significa muito mais concretamente montar 

elementos de conhecimento de acordo com um traçado diferente daquele 

do lucro e do capital).   

! ǊŜǎǇƻǎǘŀ ŀƻ ŎƻǊǊŜƴǘŜ άƻ ǉǳŜ ŦŀȊŜǊέ Ş ǇƻƭƝǘƛŎŀ num sentido muito particular. 

Na verdade, ela não consiste na criação de um partido, de uma organização 

externa ao social capaz de dirigi-lo ou governá-lo. A resposta consiste em 

dar forma à específica prática de conhecimento conforme modelos 

epistêmicos autônomos, conforme os modelos epistêmicos éticos que 

entrelacem esse nível específico de conhecimento. 

O programador deve ser um programador, o médico deve ser um médico, o 

bio-engenheiro deve ser um bio-engenheiro e o arquiteto deve ser um 

arquiteto, enquanto na visão leninista cada um tinha de ser um 

revolucionário profissional, e isso significava trazer de fora a consciência 

revolucionária para os operários. 

Mas o programador, o engenheiro, o médico, e o arquiteto devem em 

primeiro lugar reorientar sua própria ação de conhecimento, modificar a 

função e a estrutura do próprio campo de conhecimento específico e do 

próprio campo específico de ação produtiva. 

Parece-me que juntamos uma grande quantidade de elementos úteis para a 

ŜƭŀōƻǊŀœńƻ ŘŜ ǳƳ άƳŀƴƛŦŜǎǘƻ Řƻs trabalhadores do conhecimento (que não 

ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŎƘŀƳŀŘƻǎ ŀǎǎƛƳύέΦ aŀǎ ŀ ƘŜǎƛǘŀœńƻ ǉǳŜ ƴƻǎ ŀŦƭƛƎŜ ǊŜŦŜǊŜ-se 

propriamente ao método. 

bńƻ ǉǳŜǊŜƳƻǎ ǳƳ ƳŀƴƛŦŜǎǘƻ άŘŜŎƭŀǊŀǘƛǾƻέΣ ǇƻǊ ǉǳŜ ƛǎǘƻ ƴƻǎ ƭŜƳōǊŀ Ƴǳƛǘƻ ƻ 

voluntarismo leninista, a declaração que apela para uma ação externa ao 

que está dito. 

Queremos, ao contrário, um manifesto que seja como um software, ou 

como um código genético. Uma declaração que seja paradigma, que seja 

contagiosa e ao mesmo tempo cadeia enunciativa recombinante. 

Exageramos com as pretensões, as expectativas, as intenções? Talvez sim, 

mas vale a pena por que as intenções não são apenas intenções, em si 

mesmas, mas disposições para existir. 

Notas do Tradutor 

мΦ άh ǉǳŜ CŀȊŜǊΚέ Ş ǳƳ ƭƛǾǊƻ ŘŜ [şƴƛƴ ǎƻōǊŜ ƻǎ ƛƴǘŜƭŜŎǘǳŀƛǎΦ ±ŜǊǎńƻ ŜƳ 

português em : www.marxists.org/portugues/lenin/1902/quefazer/ 

  

2. General IntellectΣ ƻǳ άƛƴǘŜƭŜŎǘƻ ŎƻƭŜǘƛǾƻέΣ Ş ƻ ǘŜǊƳƻ ǘŜƻǊƛȊŀŘƻ ǇƻǊ YŀǊƭ 

Marx no Grundrisse, para se referir a um momento no desenvolvimento do 

http://www.marxists.org/portugues/lenin/1902/quefazer/
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processo produtivo do capital em que o conhecimento se torna força 

produtiva imediata. Este, por sinal, é o mote dos estudiosos italianos do pós-

fordismo, como Maurizio Lazzarato, Antonio Negri ou o próprio Bifo. A era 

do trabalho imaterƛŀƭΣ ŜǎǘŜ ƴƻǾƻ ƳǳƴŘƻ ǇǊƻŘǳǘƛǾƻΣ ŞΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ bŜƎǊƛΣ άǳƳ 

mundo de inteligências cooperantes, de conhecimento disseminado e 

ŎǊƛŀǘƛǾƻέόCƻƭƘŀ ŘŜ {ńƻ tŀǳƭƻΣ нн ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ мффуύΦ 

  

3. O livro a que Bifo se refere é "Império", de Michael Hardt e Antonio Negri, 

Ed. Record. 

4. (IMHO) ς In My Humble Opinion : gíria comum em foruns de discussão, 

ǎƛƎƴƛŦƛŎŀƴŘƻ άŜƳ ƳƛƴƘŀ ƳƻŘŜǎǘŀ ƻǇƛƴƛńƻέΣ ǳǎŀŘŀ ǉǳŀƴŘƻ ŀƭƎǳŞƳ ŘŜǎŜƧŀ 

exprimir uma opinião e gosta de se manter modesto.  

  

Tradução do inglês por Ricardo Rosas 

Fonte : Make World (www.make-world.org) 

Original em italiano no site Rekombinant (www.rekombinant.org). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.make-world.org/
http://www.rekombinant.org/
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IMAGINE UM MUNDO SEM COPYRIGHT 
Joost Smiers e Marieke van Schijndel 
 

 

AMSTERDAM - O copyright já foi uma maneira de garantir uma renda 
decente aos artistas. Além de nos perguntarmos se ele realmente funcionou 
nesse sentido ς a maioria dos artistas nunca receberam um centavo do 
sistema de copyright ς temos de admitir que ele serve a um propósito 
completamente diferente no mundo contemporâneo. O copyright agora é a 
ferramenta usada pelas indústrias editoriais e de cinema, imagem e música 
para controlar seus mercados.  

Essas indústrias decidem se os materiais sobre os quais elas passaram a mão 
devem ou não ser usados por outros. E se elas permitirem o uso, decidem as 
condições e o preço. As legislações européia e americana estendem esse 
privilégio para nada menos que 70 anos após a o falecimento do autor 
original. Quais as conseqüências? A privatização de uma parcela cada vez 
maior das nossas expressões culturais, por que é precisamente isso que o 
copyright faz. Nosso direito democrático à liberdade de trocas culturais e 
artísticas está sendo levado embora aos poucos, mas veementemente. 
 
É também inaceitável que  nós tenhamos que consumir as criações culturais 
exatamente da maneira que eles nos apresentam, e que nós não possamos 
mudar nenhum detalhe. Nós temos portanto todo o direito de pensar em 
uma alternativa viável ao copyright. 

Ao mesmo tempo, um desenvolvimento fascinante está acontecendo diante 
dos nossos olhos. Milhares de pessoas trocando músicas e filmes pela 
Internet se recusam a aceitar que mega empresas possam possuir, por 
exemplo, milhões de melodias. A digitalização está corroendo os 
fundamentos do sistema de copyright. 

Qual seria uma alternativa de copyright? Para chegar nela, primeiramente 
teríamos que reconhecer que artistas são empresários. Eles tomam 
iniciativas como fazer manualmente um determinado trabalho e oferecê-lo 
ao mercado. Os produtores tomam a iniciativa de empregar artistas. Essas 
iniciativas têm algo em comum: correm riscos enquanto negócios. 
 
O que o copyright faz é exatamente limitar esses riscos. O empreendedor 
cultural recebe o direito de erguer uma barreira de proteção em torno do 
seu trabalho, que é explorado por um período indefinido de tempo. Essa 
proteção também cobre qualquer coisa que se pareça com o trabalho de um 
jeito ou de outro. Isso é bizarro. 
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Nós precisamos nos lembrar de que todo trabalho artístico ς seja uma 
novela, uma música ou um filme estrelando Arnold Schwarzenegger ς 
compõe a maior parte de seu conteúdo do trabalho de outros e do domínio 
público. Originalidade é um conceito relativo. Em nenhuma outra cultura no 
mundo, a não ser na ocidental contemporânea, uma pessoa pode se 
intitular como proprietária de uma melodia, imagem ou palavra. É portanto 
um exagero permitir o que copyright tem a oferecer: proteções de longo 
alcance, títulos de propriedade e exclusão de risco. Devemos nos perguntar 
se essa proteção é realmente necessária para o processo de expansão da 
criação artística. Nossa proposta, que envolve três passos, irá demonstrar 
que não. 

O que pode substituir o copyright? Em primeiro lugar, um trabalho terá que 
correr riscos no mercado por sua conta, sem a proteção exagerada oferecida 
pelos copyrights. Afinal, o primeiro a chegar no mercado tem a vantagem do 
tempo e da atenção. 

O que é interessante nessa proposta é que ela dá um golpe fatal em alguns 
monopolistas culturais que auxiliados pelo copyright, usam suas estrelas, 
blockbusters e best-sellers para controlar o mercado e desviar a atenção do 
trabalho de outros artistas. Isso é problemático para a nossa sociedade, 
onde temos uma grande necessidade de pluralidade de expressões 
artísticas. 
 
Como esse golpe fatal funcionaria? Se a proteção que o copyright oferece 
não existisse mais, nós poderíamos explorar livremente todas as expressões 
artísticas existentes e adaptá-las de acordo com nosso próprio 
discernimento. Isso criaria uma situação desagradável para os monopolistas 
culturais, pois não os incentivaria a prosseguir com seus investimentos 
ultrajantes em livros, filmes, camisetas e qualquer merchandising associado 
a um produto cultural. Por que eles continuariam investindo se não 

pudessem mais controlar os produtos a longo prazo? 
 
A dominação do mercado cultural seria então tirada das mãos dos 
monopólios culturais, e a competição econômica e cultural entre os diversos 
artistas poderia mais uma vez seguir seu curso.  

Isso ofereceria novas perspectivas para muitos artistas. Eles não seriam mais 
escondidos do olhar do público e muitos deles poderiam, pela primeira vez, 
viver do seu trabalho. Afinal, eles não iriam mais ter que desafiar o domínio 
mercadológico dos gigantes culturais. O mercado seria normalizado. 
 
Porém, algumas expressões artísticas demandam investimentos iniciais 
consideráveis. Esta é a segunda situação para a qual devemos encontrar 
uma solução. Pense em filmes ou romances. Nós propomos que quem corre 
o risco ς o artista, o produtor ou o patrocinador ς receba por esses tipos de 
trabalho um usufruto de um ano, ou o direito de se beneficiar dele. 
 
Isso permitiria ao empreendedor recuperar seus investimentos. Ainda seria 
uma decisão individual investir ou não na produção de um filme, por 
exemplo, mas ninguém teria os direitos para explorar aquele trabalho 
artístico por mais de um ano. Quando esse período vencesse, qualquer 
pessoa poderia lidar com aquele produto como desejasse. 
 
A terceira situação para a qual precisamos achar uma solução é quando uma 
determinada criação artística tem poucas chances de se desenvolver em um 
mercado competitivo, nem mesmo com o usufruto de um ano. Em alguns 
casos, seria uma questão de tempo até o público aprender a apreciar aquele 
trabalho, mas nós ainda achamos que sob a  perspectiva da Diversidade 
Cultural, esses trabalhos devem existir. Para situações assim, seria 
necessário criar um espectro generoso de subsídios e outras medidas de 
incentivo, por que enquanto comunidade, nós devemos ser responsáveis 
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por oferecer uma chance justa a todos os tipos de expressões artísticas. 
 
Os monopolistas culturais querem desesperadamente que nós acreditemos 
que sem o copyright, nós não teríamos criações artísticas e entretenimento. 
Isso não faz sentido. Nós teríamos mais, e  bem diversificadas. 
 
Um mundo sem copyright é fácil de imaginar. Um mercado em que a 
produção cultural fosse acessível a todos seria novamente restabelecido. 
Um mundo sem copyright ofereceria a garantia de boas rendas para muitos 
artistas, e protegeria o domínio público do conhecimento e da criatividade. 
E o público teria aquilo a que tem direito: um menu variado e rico de 
alternativas artísticas. 

06/04/2006 

Tradução de André Fonseca 

Joost SmiersΣ ŀǳǘƻǊ ŘŜ ά!ǊǘŜǎ ǎƻō tǊŜǎǎńƻέΣ Ş ǇǊƻŦŜǎǎƻǊ ŘŜ /ƛşƴŎƛŀǎ tƻƭƝǘƛŎŀǎ 
das Artes na  Utrecht School of the Arts, Holanda. Marieke van Schijndel é 
consultora política e publicitária. Este artigo reflete suas opiniões pessoais. 

Fonte: Cultura e Mercado (www.culturaemercado.com.br).  
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ISUMMIT 2006, CREATIVE COMMONS E CORY DOCTOROW 
Cristiano Dias 
 

 

Para entender bem o que é o movimento iCommons e sua cara jurídica, as 
licenças Creative Commons, talvez seja melhor começar pelo fim do 
iSummit, evento realizado pela entidade entre os dias 23 e 25 de junho no 
Rio de Janeiro. Depois de três dias de palestras e workshops, todos os 
participantes do evento subiram ao terraço do hotel Marriot, em plena praia 
de Copacabana, onde Joi Ito, chairman do iCommons, fez um brinde. "Eu 
estou aqui em cima desta mesa fazendo este brinde só porque alguém 
precisava subir aqui. Mas o brinde é para vocês todos que constroem um 
mundo usando nossas ferramentas." 

O novo mundo, globalizado e conectado, enfrenta mais um desafio para a 
integração, os direitos autorais sobre criações artísticas e intelectuais ao 
redor do mundo. Segundo o modelo de copyright capitaneado pelos EUA e 
pela OMPI (Organizacao Mundial da Propriedade Intelectual), tudo que é 
produzido nos países membros da organização é coberto por direitos 
autorais totais e irrestritos. A cópia, exibição e alteração de qualquer 
conteúdo deve ser autorizada previamente pelo seu "dono", que muitas 
vezes nem é o próprio autor mas, sim, entidades detentoras de direitos 

autorais, que vivem da exploração destas licenças. Tudo é um contrato, 
mesmo quando não há um contrato. "A lei brasileira vai nesta linha 
internacional, dizendo que todo conteúdo está protegido até disposição ao 
contrário" ς conta Ronaldo Lemos, professor da FGV e coordenador do 
Creative Commons no Brasil ς "Se você coloca uma foto em um fotolog, eu 
posso pegar essa foto e usar? Pela lei atual, não. Mas isso vai de encontro ao 
conceito básico da Internet, que é o da troca e do compartilhamento. Por 
isso o Creative Commons é um conjunto de ferramentas legais que podem 
ser facilmente usadas por quem deseja dar um ou outro uso mais livre para 
suas obras." 

Contratos de direitos de uso são coisas complexas demais para um simples 
autor ou artista. Mas até o surgimento do Creative Commons cada pequeno 
produtor só tinha duas escolhas: ir na solução padrão de "todos os direitos 
reservados" ou contratar os serviços de um especialista em direitos autorais, 
o que acabava sendo impraticável. Foi quando um grupo de especialistas e 
entusiastas, capitaneado pelo professor de direito da Universidade de 
Stanford Larry Lessig, criou em 2001 as licenças Creative Commons, que 
podem ser utilizadas livremente por quem quiser em todo o mundo. Com 
uma rápida visita ao site, o criador de conteúdo responde a algumas 
peguntas simples como "você autoriza o uso de sua obra para fins 
comerciais?" e recebe a licença correta para sua intenção, no seu idioma 
natal. E é justamente nesta escolha que está uma das belezas do Creative 
Commons, a noção de que cada um tem seu próprio conceito de liberdade. 
Enquanto outras licenças como a GNU Public License, do mundo do 
software, é bem específica quanto ao que pode e não pode ser feito, um 
autor Creative Commons pode permitir um determinado uso de sua obra e 
outro pode escolher não liberar este uso. 

Então por que o Brasil, um país de analfabetos, deve se preocupar com 
direitos autorais, licenças de uso e outras complicações de advogados? 


